
(R$) (R$) 1 (R$) 
R$ 1.238,11 R$ 1.256,6, R$ 1.306,21 
R$ 1.258,76 R$ 1.277,6 R$ 1.327,99 
R$ 1.238,11 R$ 1.256,6 R$ 1.306,21 

PCIONISTA 
RAFO 

R$ 1.950,38 

R$1.979,f. 
R$2.470. 

F 2.057,65 
fT,_2.568,15 R$2.434,27 

R$3.087,67 R$3.1 .Ir .$ 3.257,49 

R$2.434,27 R$2.470, 
R$2.0i'A ' 

R$2.568,15 
R$1982,67 R$2.091,72 
R$ 2.512,59 R$ 2.557 1 R$ 2.650,78 

PERADOR DE UTILIDADE (CBO 8621 

GERAL 1 SUPERVISOR 
e TELEFONIA) 

ICO EM GERAL 

HEFE DE PESSOAL DA SEDE ADMINISTRA' 
ROFISSIONAL LIDER 

R$1.238,11 R$1.256,6 R$1.306,21 
R$1.238,11 R$1.256,. R$1.30621 
R$3.069,05 R$3.115,0 R$3.237,85 
R$2.004,75 R$2.034,á 

- 
R$2.115,01 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2022 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RJ001377/2021 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 22/06/2021 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR03 1461/2021 
NÚMERO DO PROCESSO: 13041.107546/2021-99 
DATA DO PROTOCOLO: 2210612021 

Confira a autenticidade no endereço http:11www3.mte.gov.brlsistemaslmediadorl. 

TERMOS ADITIVO(S) VINCULADO(S) 
Processo n°: e Registro n°: 

SINO OFS ELET TRAB IND INST E MANUT ELET GAS HIDR SANIT MEC E TELF RJ, CNPJ n. 33.748.484/0001-00, neste ato representado( por se 

E 

SINDICATO DA INDUSTRIA DE INSTALACOES ELETRS., GAS, HIDRAULS. E SANITS. DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO CNPJ n. 34.0.. ,))'OOOl-lO, neste ato 
representado(a) por seu 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 011  de março de 2020 a 28 de fevereiro de 2022 e a dai iase da categoria em 
01'de março. 

CLÁUSULA SEGUNDA -ABRANGÉNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Oficiais Eletricistas e Trabalhadores nas Indústrias de Instalaçâo e 1anutençâo Elétrica, 
Gás, Hidráulica, Sanitária, Mecânica e de Telefonia, com abrangência territorial em RJ. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS NOVOS PISOS SALARIAIS 

Os pisos mininios das categorias profissionais envolvidas nos Sindicatos passam a ter, em caráter excepcional e levando em consideração esta& le calamidade 
pública com impactos na economia, a partir de 0110312021 a 28102/2022 mantendo o dia 1° de março como data base, os seguintes valores sp iais em Jservãncia ao 
disposto na cláusula 4: (Para o salário hora, divide-se sal/mês por 220). 

GRUPO 01 - INSTALAÇAO E MANUTEN 

1,5% em 01/03/21 e 4,0% 01/09/21 

VLR MÊS VL L R M. - VLR MÊS 

01/08/2020 01/03/2021 1 'j01/0912021 4,0% 

ElO OFICIAL 
OFISSIONAIS: ELETRICISTA / BOMBEIRO 1 ENCANADOR 1 ARREMATADOR DE 

ISTALAÇÕES, PEDREIRO, MARCENEIRO, SERRALHEIRO e DEMAIS PROFISSIONAIS EM 
ERAL 

TRICISTA MONTADOR, ELETRICISTA E BOMBEIRO 
FRIGERAÇÃO 

R$ 1.335,66 1 R$ 1.355,61  1 R$ 1.409,12 

R$ 1.822,50 1 R$ 1.849,84 1 R$ 1.922,74 

R$ 1.848,12 R$ 1.875,o. R$ 1.949,77 

NCRETO, OPER. MÁQ LEVES (ATÉ 20 kg), OPER. DE POLICORTE 
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GRUPO 02—INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO - SERVIÇOS DE GÁS 

2,0% em 01103121 

VLR MES 

01/08/2020 (R$)  

VLR MES 

01/03/2021 2,0% 
(R$) 

OPER REVISÃO DE INST. E CADASTRO DE APARELHO A GÁS PREDIAL, OPER DE CONVERSÃO 
DE INSTAL.PREDIAIS E APARELHOS A GÁS 

R$ 1.238,11 R$ 1.262,87 
INSPETOR DE VISTORIA E ALTA DE INSTAL. A GÁS PREDIAL R$ 1.646,34 R$ 1.679,27 
OPERADOR DE ADEQUAÇÃO DE AMBIENTES, OPERADOR DE ATENÇÃO À URGÊNCIA 1 e "II", 
OPERADOR DE MEDIDORES DE GÁS 1 LEITURISTA 

R$ 1.238,11 R$ 1.262,87 
INSTAL. PREDIAL E DE MANUTENÇÃO DE TUBULAÇÃO A GÁS "A" R$ 1.238,11 R$ 1.262,87 
INSTAL. PREDIAL E DE MANUTENÇÃO DE TUBULAÇÃO A GÁS "B" R$ 1.252,23 R$ 1.277,27 
INSPETOR DE QUALI. REVISÃO E CONVERSÃO EM INST. A GÁS PREDIAIS / INSPETOR DE 
CONTROLE DE QUALIDADE / INSP. DE VISTORIA E ALTA DE INSTAL. DE APARELHOS A GÁS 
PREDIAIS R$ 1.646,34 R$ 1.679,27 
UJXILIAR DE DESENHISTA PARA INSTALAÇÃO DE GÁS R$ 1.238,11 R$ 1.262,87 

DESENHISTA PARA INSTALAÇÃO DE GÁS 

DESENHISTA DE CROQUIS DE REDES E RAMAIS R$ 1.399,72 R$ 1.427,71 
INSTALADOR GASISTA R$ 2.325,37 R$ 2.371,88 
MONTADOR DE REDE DE POLIETILENO R$ 1.431,74 R$ 1.460,37 
SOLDADOR DE POLIETILENO PLENO R$ 1.879,86 R$ 1.917,46 
SOLDADOR DE POLIETILENO SENIOR R$ 2.325,37 R$ 2.371,88 
ENCANADOR GASISTA JUNIOR R$ 1.431,74 R$ 1.460,37 
ENCANADOR GASISTA PLENO R$ 1.588,68 R$ 1.620,45 
ENCANADOR GASISTA SENIOR R$ 1.764,83 R$ 1.800,13 
LIDER DE TURMA DE REDES DE GÁS R$ 1.531,03 R$ 1.561,65 
CONVERTEDOR GASISTA e AUXILIAR DE INSTALADOR GASISTA R$ 1.764,83 R$ 1.800,13 
ENCARREGADO PIINSTAL.DE  GÁS / SUPERV. PARA INSTAL. DE GÁS / SUPERVISOR DE OBRA DE 
POLIETILENO E AÇO / CONTRO- LADOR DE MEDIÇÃO/ PROJETISTA INST. INTERNA DE GÁS 

R$ 2.956,35 R$ 3.015,48 
CHEFE DE OBRAS R$ 3.253,97 R$ 3.319,05 
ENCARREGADO DE TURMA PARA INSTALAÇÃO DE GÁS R$ 2.325,37 R$ 2.371,88 
CHEFE DE PESSOAL DA SEDE ADMINISTRATIVA R$ 3.069,05 R$ 3.130,43 

GRUPO 03— INSTALAÇÃO E MANUTENÇAO - TELEFONIA 

1,5% em 01/03/21 e 4,0% 01/09/21 

VLR MÊS 

01/08/2020 (R$) 

VLR MÊS 

01/03/2021 1,5% 
(R$) 

VLR MES 

01/09/2021 4,0% 
(R$) 

AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS! LEITURISTA, AUXILIAR DE INSTALAÇÃO DE 
INTERFONE 

R$ 1.238,11 
 R$ 1.256,68 R$ 1306,21 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO JÚNIOR R$ 1.280,84 R$ 1.300,05 R$ 1.350,82 
[AUXILIAR DE CONTROLE DE ACESSO R$ 1.242,40 R$ 1.261,04 R$ 1.310,73 
[AUXILIAR EM TELEFONIA R$ 1.332,54 R$ 1.352,53 R$ 1.405,82 
[AUXILIAR TÉCNICO EM TELEFONIA R$ 1.489,39 R$ 1.511,73 R$ 1.571,30 
rPROFISSIONAL EM INSTALAÇÃO DE INTERFONE R$ 1.696,25 R$ 1.721,69 R$ 1.789,54 
PROFISSIONAL EM TELEFONIA, R$ 2.446,20 R$ 2.482,89 R$ 2.580,74 
INSTALADOR DE INTERFONE, IRLA-INST. REP. LINHA AÉREA(B) 1 OSC-OP. SERV. 
CLIENTE(A) / ORA-OP. REDE ACES(B) 

R$ 1.238,11 R$ 1.256,68  

R$ 1.306,21 

INSTALADOR! LIGADOR / EXAMINADOR (TELEFONICO) R$ 1.857,18 R$ 1.885,04 R$ 1.959,32 
REPRESENTANTE COMERCIAL! AGENTE COMERCIAL R$ 1.313,22 R$ 1.332,92 R$ 1.385,44 
EMENDADOR LINHA TELEFÔNICA! OFICIAL LINHA TELEFONICA R$ 2.446,20 R$ 2.482,89 R$ 2.580,74 
IIRLA-INST. REP. LINHA AÉREA(A)! OSC-OP. SERV. CLIENTE(A) / ORA-OP. REDE 
AC ES(A) 

R$ 1.274,59 R$ 1.293,71 R$ 1.344,69 
OPERADOR DE AUDIO e VIDEO R$ 2.448,27 R$ 2.484,99 R$ 2.582,92 
SUPERVISOR DE OPERAÇÃO EM MÁQUINA PERFURATRIZ R$ 1.567,50 R$ 1.591,01 R$ 1.637,71 
[ALMOXARIFE R$ 1.799,63 R$ 1.826,62 R$ 1.898,60 

GRUPO 04—ENERGIA - SERVIÇOS PARA CONCESSIONÃRIAS 

1,5% em 01/03/21 e 4,0% 01/05/21 

VLR MES 

01/08/2020 (R$) 

VLR MÊS 

01/03/2021 1,5% 
(R$) 

VLR MÊS 

01/0512021 4,0% 
(R$) 

EMENDADOR R$ 1.375,01 R$ 1.395,63 R$ 1.450,63 
CABISTA R$ 1.375,01 R$ 1.395,63 R$ 1.450,63 
ELETRICISTA DE INSPEÇÃO e LIGAÇÃO, ELETRICISTA PODADOR R$ 1.375,01 R$ 1.395,63 R$ 1.450,63 
ELETRICISTA DE INSPEÇÃO e LIGAÇÃO 1 R$ 1.375,01 R$ 1.395,63 R$ 1.450,63 
ELETRICISTA DE CONSTRUÇÃO R$ 1.375,01 R$ 1.395,63 R$ 1.450,63 
ELETRICISTA LINHA VIVA R$ 1.423,29 R$ 1.444,64 R$ 1.501,57 
PROFISSIONAL DE INSPEÇÃO E NORMALIZAÇÃO R$ 1.417,73 R$ 1.439,00 R$ 1.495,70 
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ENCARREGADO DE INSPEÇÃO E NORMALIZAÇÃO R$ 1.835,52 R$ 1.863,05 R$ 1.936,47 
ÊcNlco DE SEGURANÇA DO TRABALHO R$ 1.919,07 R$ 1.947,86 1 R$ 2.024,61 

SUPERVISOR R$ 1.919,07 R$ 1.947,86 R$ 2.024,61 
ENCARREGADO DE TURMA DE LINHA MORTA R$ 1.835,52 R$ 1.863,05 R$ 1.936,47 
ENCARREGADO DE TURMA LINHA VIVA R$ 2.133,53 R$ 2.165,53 R$ 2.250,87 
OPERADOR DE GUINDAUTO R$ 1.375,01 R$ 1.395,63 $ 1.450,63 
ELETRICISTA ENROLADOR DE TRANSFORMADORES, ELETRICISTA DE FORÇA e 
CONTROLE 

R$ 2.253,30 R$ 2.287,10 R$ 2.377,23 
MONTADOR DE TRANSFORMADORES R$ 2.253,30 R$ 2.287,10 R$ 2.377,23 

Qs profissionais do GRUPO 04 (Prestadoras de serviços para concessionárias de energia) além da remuneração mensal descriia na tabela acima terão 
direito ao adicional de periculosidade na forma como determinada na Cláusula 91  do presente instrumento. 

As cláusulas de cunho econômico, notadamente que versem sobre salário, pisos salariais, vale alimentação/refeição, prêmio assiduidade, seguro de vida. .mbora tenham validade 
por dois anos (prazo do presente instrumento normativo), serão revistas e reajustadas no prazo de um ano (data base março de 2022), permanecendo inalterada a data base. 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALORIZAÇÃO SALARIAL 

Considerando o atual cenário econômico do pais e, ainda, a baixa perspectiva futura de retomada do seu crescimento, os empregadores concederão a seus empregados um 
reajuste salarial de 5,5 % (cinco e meio por cento), a saber: 1,5%% (um inteiro e cinco décimos por cento), em 01/03/2021 e 4,0% (quatro por certo) em 01/09/2021, para 
os trabalhares constantes das tabelas 1 (INSTALAÇAO E MANUTENÇAO) e 3 (TELEFONIA), sendo que para os trabalhadores constantes das tac as 2 (SERVIÇOS DE 
GÁS) o reajuste será de 2,0% (dois por cento) em 01/03/2021 somente; e a tabela 4 (ENERGIA - SERVIÇOS PARA CONCESSIONÁRIAS) o reajuste a trá 1,5% (um inteiro 
e cinco décimos por cento) em 01/03/2021 e 4,0% (quatro por cento em 01/05/2021 concedidos sobre os salários reajustados pela Convenção ante'ior em 1° de agosto de 
2020. 

§ 1° - As empresas poderão descontar ou não as antecipações salariais concedidas no período de 01/09/2020 a 28/02/2021 exceto as decorrentes de teomoçõos por merecimento 
ou enquadramento, equiparações por sentença transitada em julgado, término de aprendizagem e por paradigmas; 

§ 2° - O reajuste estabelecido nesta cláusula tanto resulta da livre negociação entre as partes para recomposição salarial do penado compreenoido na convenção coletiva 
imediatamente anterior, dando-se por cumprida a Lei 8.880/94 e legislação complementar, quanto da inclusão do percentual pretendido pelo Sindica"j Laboral sob a rubrica 
produtividade; 

§ 31 -Os empregados admitidos entre 01/08/2020 até 28/02/2021, não existindo paradigma, terão seus reajustes cslculados pelo critério de proporcioralicinde ao tempo de serviço, 
na base de 1/12 (um doze avos) sendo que os pisos resultantes da proporcionalidade não poderão ser inferiores aos pisos normativos estabelecidos nesta .íéusula; 

§ 41  - Ainda, e por excepcionalidade, considerando o atual cenário vivenciado, o pagamento do reajuste retroagirá ã 01/03/2021 e o pagamento das difere ruas deverá ser realizado 
no pagamento junho de 2021 sendo a natureza da verba indenizatária; 

§ 51  - Os reajustes serão aplicados para os profissionais cujos salários sejam no valor correspondente ao piso máximo estipulado no instrumento norrnativr para salários com valor 
superior o reajuste será livre negociação entre as partes. Mantida a data base março. 

§ 6°  - Caso haja rescisão contratual, o pagamento das verbas rescisórias, deverá ser realizado considerando a proporcionalidade ou integralidade do reajuste total, em acordo com o 
mês da dispensa. 

CLÁUSULA QUINTA -APLICAÇÃO TEMPORAL 

As cláusulas sociais estabelecidas na Convenção Coletiva com termo final em 28 de fevereiro de 2022, por mútuo interesse dos Sindicatos pactuantes, foiam cv'stas na presente 
Convenção e permanecerão válidas até 28/02/2023, salvo se alteradas em 01/03/2022 - data base da categoria. 

§ Único-As cláusulas de cunho econômico, notadamente que versam sobre salário, pisos salariais, vale alimentação/refeição, prêmio assiduidade, segur de vide, tiveram vigência 
até 28 de fevereiro de 2021, pelo que novas negociações foram feitas e o presente instrumento trata de declarar a vontade atual dos pactuantes, medianic a alteração das mesmas. 

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA SEXTA - DA MODALIDADE DO PAGAMENTO 

O pagamento dos salários será efetuado da seguinte forma: 

A - Até o dia 25 do mês a vencer deverá ser pago um adiantamento no valor de 40% (quarenta por cento) do salário base do mês anterior, podendo se escontados os dias de 
faltas não justificadas. 

B - Até o 50  dia útil do mês subsequente, o restante do salário do mês. 

§ 11  - Ficam excluidas da obrigatoriedade ao adiantamento salarial, previsto nesta cláusula, as empresas que pagam o salário semanalmente e/ou as que tenham acordo firmado 
com os trabalhadores (homologado no Sindicato Laboral), para o não pagamento do adiantamento constante da tetra "A". 

§ 21  - Na hipótese do prazo limite do adiantamento, previsto para o dia 25 de cada mês, cair aos sábados, domingos ou feriados, o adiantamento salarial deverá ser antecipado para 
o primeiro dia útil anterior. 

§ 31  - Quando o pagamento for efetuado ao empregado mediante cheque, as empresas estabelecerão condições e meios para o empregado descontar o no, no dia em que for 
efetuado o pagamento, sem que o empregado seja prejudicado no horário de refeição e/OU descanso. 

§ 4° - Considerando-se a jornada normal de trabalho ajustada no caput da cláusula 25°  tem-se como certo e ajustado que o dia de sábado não é dia útil par .odos ,a fins de direito. 
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GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS HORAS EXTRAS 

As horas extras laboradas entre 2' e 60  feira, aos sábados, domingos e feriados previstos pelo artigo 70 da CLT serão pagas adicionalmente ao salário normal, da seguinte forma: 

- Dias úteis de Segunda à Sexta Feira 

De segunda à sexta-feira fora do horário normal, as horas extras serão pagas com um adicional de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora normal, nos termos da 
legislação vigente. 

II - Horas Extras Trabalhadas aos Sábados 

No caso de necessidade do trabalho extraordinário aos sábados, as horas trabalhadas serão remuneradas com um adicional de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora 
normal. 

III -Aos Domingos e Feriados 

No caso de necessidade do trabalho extraordinário aos domingos e feriados previstos pelo artigo 70 da CLT, as horas trabalhadas serão remuneradas com um adicional de 100% 
(cem por cento) sobre o valor da hora normal, ou seja, horas trabalhadas com o valor dobrado, sem prejuizo do repouso. 

§ 11  - Os serviços extraordinários realizados aos sábados, domingos e feriados previstos pelo artigo 70 da CLT, quando eventuais ou por motivo de força maior, não será necessário 
comunicação e/OU homologação prévia no Sindicato dos Trabalhadores e/ou Empregadores. 

§ 21  - O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de 
transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador. 

§ 31  - A presente cláusula respeitará o previsto no caput do vigente artigo 59-A da CLT e seu parágrafo único. 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

CLÁUSULA OITAVA - DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE/INSALUBRIDADE 

A empresa obriga-se ao estrito cumprimento da Lei n.° 12740, de 08 de dezembro de 2012, que trata do Adicional de Periculosidade quando houver trabalho com manutenção de 
redes de alta tensão e em situação de risco permanente. 

OUTROS ADICIONAIS 

CLÁUSULA NONA - DO ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

A título de estimulo da qualificação profissional dos trabalhadores e melhoria dos níveis de qualidade e produtividade no setor de trabalho, as empresas pagarão um adicional de 5% 
(cinco por cento) do piso salarial, não cumulativo, a todos os profissionais que possuam ou venham a possuir diplomas expedidos pelo SENAI pela conclusão especifica de 
"Qualificação Profissional" para a função a que foi contratado. 

§ 1° - A partir do término de um estágio prático de 03(três) meses no local de trabalho, o aludido adicional será concedido para os profissionais que recebam apenas o piso normativo 
do profissional em geral. Para os profissionais que recebem acima do piso, mas que o salário-base esteja menor que aquele acrescido do aludido adicional, a diferença encontrada 
será paga pelo respectivo empregador para alcance do salário-base advindo conforme o caput desta cláusula. 

§ 21  - Os certificados terão validade para a admissão do trabalhador na empresa no máximo de 5 anos, ao que deverão ser revalidados para habilitação ao recebimento do adicional 
de qualificação do salário-base advindo conforme o caput desta cláusula. 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DAS EMPRESAS 

Fica estabelecido entre os Sindicatos pactuantes a faculdade de cada empregador firmar acordo individual entre si e o Sindicato Laboral, estabelecendo a participação nos lucros ou 
resultados (PLR), cndicionada  ao limite minimo de 10% (dez por cento) do piso mensal de cada categoria profissional a ser paga no mês de abril de cada ano, conforme resultados 
do ano anterior, para o trabalhador que conte no mês anterior ao do pagamento 12 (doze) ou mais meses de trabalho, condicionado ao aproveitamento e assiduidade do trabalhador, 
conforme norma estabelecida por cada empregador, não se aplicando ao trabalhador demitido no período aquisitivo. 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CAFÉ DA MANHÃ 

Cumprir-se-á a lei municipal do local da prestação de serviços. 

§ único: De forma a possibilitar o cumprimento da legislação a empresa poderá conceder o valor equivalente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR 

As empresas fornecerão alimentação a seus empregados, adotando uma das seguintes possibilidades: 

A) Almoço servido no local de trabalho ou 15,00 (quatorze reata) por dia de efetivo trabalho 
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Ticket alimentação no valor mínimo de R$ 300,00 (trezentos reais)  flu 

Cesta Básica no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 

§11  - Sem prejuízo do que dispõem as normas do PAT - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR, inclusive com os Benefícios de Incentivos Fiscais previstos 
na Lei n° 6321/76, o fornecimento de alimentação conforme a presente cláusula e o disposto no §21  do vigente artigo 457 da CLT não compoe base de cálculo de 
contribuição previdenciária, pelo que não há como prevalecer a solução de consulta n°35/2019 emitida pela Coordenação Geral de Tributação (COSIT) da Receita Federal 
do Brasil. 

§2° - Ficam ressalvadas as condições mais favoráveis já concedidas pelos empregadores aos seus respectivos empregados, e assegurado o reajuste pelo ledice acordado aos que 
já recebem valor superior. 

§3° - PRÊMIO ASSIDUIDADE 

O empregado associado ou conlribuinfe da RETRIBUITIVA PROFISSIONAL para SINTRAINDISTAL-RJ e que não possua falta, iustlficada ou não, em ada mês, fara jus a um 
prêmio, por assiduidade, no valor mensal de R$ 30,00 (trinta reais) e na forma prevista no artigo 457. parágrafo 2° da CLT. O valor pago não terá natureza salarial para as 
empresas associedas ao SINDISTAL. 

1: Os trabalhadores que aprexenlarem carta de discordância não lerão direito ao recebimento do prêmio assiduidade e pontualidade. 

O valor equivalente ao prêmio assiduidade e pontualidade poderá ser creditado, a critério do empregador, no cartão alimentação ou refeição, sem prejuízo da importância mensal 
a ser paga. 

O prêmio assiduidade e pontualidade poderá ser pago na primeira quinzena de cada mês, considerando a assiduidade e a pontualidade do mês anterior. 

A tolerância concedida por lei não poderá ser utilizada para afastar o direito do trabalhador. 

Não prejudicarão a percepção do prêmio assiduidade e pontualidade inslituido nesta cláusula as faltas oriundas de casamento do empregado; talecirriento do cõntuge, 
ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e previdência social, viva sob sua dependência econômica; nascimento de filho; alistamento 
de eleitor; dias para realização de provas de exame vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior; comparecimento em juizo; até 2 (dL:s) dias para acompanhar 
consultas médicas e exames complementares duranle o periodo de gravidez de sua esposa ou companheira; por 1 (um) dia por ano para acompanhar fIlio de até 6 (seis) anos em 
consulta médica; até 3 (três) dias, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de realização de exames preventivos de câncer devidamente comprovada ou pela doação 
voluntária de sangue observados os limites estabelecidos no art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

AUXILIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO VALE TRANSPORTE 

Cumprir-se-á a Lei n°7.418, de 16/12/85, observando-se seu Decreto Regulamentar n°95.247, de 17/11/87 

§1° - O empregado contratado em outra cidade localizada a mais de 200 km do Municipio do Rio de Janeiro e que tenha sua passagem de vinda com rovadamente paga pelo 
empregador lerá a sua passagem de retorno á sua cidade de origem quando da rescisão contratual, sempre que esta ocorrer por iniciativa do empregador se jusla causa. 

§2° - Quando o empregado faltar ao serviço com justificativa médica, o vale transporte não será descontado referente ao dia em que o trabalhador compdreceu ao consultório para 
consulta, podendo ou não, a critério de cada empregador, serem descontados os vales correspondentes aos demais dias em que o trabalhador permanece i  em casa e que já tenha 

recebido antecipadamente. 

§3° - O vale-transporte não se configura como salário, conforme mansa e pacífica orientação jurisprudenclal do Supremo Tribunal Federal (STF), nelo que não compõe 
base de cálculo de contribuição previdenciária. 

AUXILIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PLANO DE SAÚDE 

O empregador que fornece Plano de Saúde aos seus empregados, quando da mudança de plano, deve avisar seus empregados com antecedência mlnima de 60 (sessenta) dias. 

AUXÍLIO MORTEIFUNERAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DESPESAS DE FUNERAL 

Na ocorrência da morte do trabalhador, em virtude de acidente trabalho nas dependências do empregador, este será obrigado a contratar serviços funerários, por sua livre escolha, e, 
consequentemente, arcará com as despesas que lhes sejam pertinentes, na hipótese de não haver cobertura suficiente pelo Seguro de Vida em Grupo de que trata a Cláusula 16° 
deste instrumento. 

§ Único - Em caso de omissão do empregador quanto às providências de sepultamento, ficará ele obrigado a reembolsar a famllia, das despesas comprove lamente realizadas para 
o evento, até o limite máximo de (02) dois salários mínimos, vigenles à época do funeral. 

SEGURO DE VIDA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO SEGURO DE VIDA EM GRUPO 

Os empregadores tarão em favor de seus empregados, independentemente da forma de contratação e/ou idade, seguro de vida e acidentes pessoais e; nrupo, observadas as 
seguintes coberturas minirnas; 

- R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais) em caso de morte do empregado por qualquer causa, independentemente do local em que dito evento ocorra, 

II - R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais) em caso de invalidez permanente (total ou parcial), causada por acidente, independentemente do tocai um que dito evento ocorra, 
atestado por médico devidamente qualificado, discriminando-se no laudo médico, detalhadamente, as sequelas definitivas, sem prejuízo da mençãu ao grau ou percentual da 
invalidez causada pelo acidente; 

III - R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais) nor caso de doença profissional do empregado, porém, não contemplando a cobertura de invalidez E, ;nciorial por Doença (IFPD); 
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IV - Ocorrendo a morte do empregado por qualquer causa, independentemente do local em que dito evento ocorra, os beneficiários do seguro deverão receber 01 (uma) cesta 
básica; 

V - Ocorrendo a morte do empregado, independentemente de sua causa (acidente de trabalho, morte natural etc.), a apólice de seguro deverá contemplar cobertura de assistência 
funeral; 

VI - Ocorrendo a morte do cônjuge, convivente em união estável ou companheiro (a) do empregado (a), desde que comprovada por documento público idôneo o casamento, a união 
estável ou o companheirismo, a apólice de seguro deverá contemplar o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do capital segurado em favor do empregado (a) no caso de sua 
morte (item 1 acima); 

VII - Ocorrendo a morte de filho(a) do(s) empregado(a) até 18 anos ou na condição de universitário maior de 18 anos e menor de 25 anos, a apólice de seguro deverá contemplar o 
pagamento de 10% (dez por Cento) do capital segurado em favor do empregado(a) no caso de sua morte (item 1 acima). 

§11  - As indenizações, independentemente da cobertura, deverão ser processadas e pagas aos beneficiários do seguro, no prazo não superior a 30 (trinta) dias após a entrega da 
documentação completa exigida pela Seguradora; 

§2° -A partir do valor minimo estipulado e das demais condições constantes do caput desta cláusula, ficam os empregadores livres para pactuarem com os seus empregados outros 
valores, critérios e condições para concessão do seguro, bem como a existência ou não de subsidios por parte do empregador e a efetivação ou não de desconto no salário do 
empregado, o qual deverá se for o caso, incidir apenas na parcela que exceder ao limite acima. 

§3° - Aplica-se o disposto na presente cláusula a todos os empregadores e empregadores, inclusive os empregados em regime de trabalho temporário, bem como estagiários 
vinculados conforme lei própria. 

§4°  -As coberturas e as indenizações por morte e /ou por invalidez, previstas nos incisos 1 e 11do coput desta cláusula não serão cumulativas, sendo que o pagamento de uma exclui 
a outra. 

§5° - As seguradoras deverão observar o fiel cumprimento desta cláusula, devendo, para tanto, constar na respectiva apólice de seguro as condições mínimas aqui estabelecidas, 
sob pena de responderem por eventual prejuízo causado aos empregadores e/ou empregados. 

§61  - A presente cláusula não tem natureza salarial, por não se constituir em contraprestação de serviços 

EMPRÊSTIMOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. 

As empresas darão total apoio aos convênios bancários (inclusive criando meios para viabilizar os descontos) realizados com Sindicato Patronal e Laboral para empréstimo de seus 
trabalhadores conforme a Lei n° 10.820 e alterações posteriores. 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 

NORMAS PARA ADMISSÃOICONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCtPA OITAVA - DA READMISSÃO DE EX - FUNCIONÁRIO 

Ao empregado readmitido na empresa, não será exigida experiência na mesma função que exercia quando do seu desligamento. 

DESLIGAM ENTO/DEMISSÂO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CERTIFICADOS DE CURSOS. 

No ato da rescisão contratual, a empresa fornecerá ao empregado, desde que este solicite por escrito e previamente, toda a documentação/diploma/certificação dos cursos que o 
empregado tenha concluido durante o período trabalhado para o empregador. 

§1° -A participação do empregado em cursos de qualificação e seu custeio serão objetos de negociação direta com seu empregador, conforme regulamento interno da empresa ou 
acordo individual que se celebre. 

§21  - Os dias e/ou horas destinados para qualificação não serão computados como jornada extraordinária, pelo que nada será devido sob a rubrica 'horas extras' ou congêneres e, 
muito menos, provocará reflexos em outras rubricas trabalhistas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CÁLCULOS INDENIZATÓRIOS 

Os cálculos indenizatórios, bem como as férias e a remuneração do 130  salário, serão integrados das médias de horas extras, adicional noturno e repouso remunerado e demais 
verbas que integrem a remuneração do empregado, conforme manda a legislação vigente. 

§ Único - A média de horas extras será devida sempre que o trabalhador estiver recebido durante o pnriodo aquisitivo, com o mirrirno de 05 meses, consecutivos ou não, desde que 
não tenham sido compensadas como folgas no banco de horas, ou seja, as horas remuneradas como extras do banco de horas entrarão na média. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS RESCISÕES E HOMOLOGAÇÕES 

Em que pese a facultatividade da homologação das rescisões de contrato de trabalho advinda com a Lei n°  13.467, os Sindicatos Convenentes, após realização de assembleia, 
concordam em manter a obrigatoriedade da realização de homologação das rescisões de contratos de trabalho perante o Sindicato Laboral visando a garantia dos direitos e 
interesses tanto dos trabalhadores ouantos dos empregadores, bem como conferir segurança juridica ao ato praticado. A homologação será obrigatória em extinção de contrato 
de trabalho superior p01 (um) ano. 
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§1° - O pagamento das verbas rescisórias deverá ser realizado até lO (dez) dias contados a partir da data do término do contrato de trabalho, sob pena de multa 
equivalente a um mês de salário do trabalhador, 

§2° - Nos termos expostos no artigo 477, parágrafos 6° e 6° da CLT deverá ocorrer a entrega ao empregado de documentos que comprovem a comunicação da extinção 
contratual aos órgãos competentes até dez dias contados a partir do término do contrato, sob pena de pagamento de multa equivalente a um mês de salário. 

§31  - O pagamento das verbas rescisórias somente poderá ser realizado através de transferência ou depósito bancário ou cheque. O comprovante de pagamento deverá ser 
apresentado no ato da homologação. Não serão aceitos depósitos reahzados em envelopes. 

§4° - Quando o pagamento for realizado através de cheque, a homologação deverá ser feita até ãs 14h ou horário que permita o trabalhador se deslocar até o Banco onde possa 
realizar o saque do cheque emitido, sob pena de incidência da multa prevista no §11  caso uitrapasse o prazo de 10 (dez) dias nele posto. 

§5° -As homologações deverão ser agendadas somente após a verificação e reguiaridade cactastral da empresa serão realizadas apenas nos horános de 09h âs 12h e das 13h às 
15h. 

§6°-Os documentos necessários para a realização da homologação são: aviso prévio, atestado médico demissional, PPP - Pertli Protissiográfico Previdenciario, extrato analitico do 
FGTS e guia de recoihirnento da multa rescisória, chave de conectividade social, guias necessárias para habilitação ao recebimento do seguro desemprego, demonstrativo das 
parceias variáveis computadas como base de cálculo da maior remuneração, demonstrativo da média de horas extras, carta de preposto e comprovante dos devidos recolhimentos 
da contribuição sindical. 

§7° -A declaração de não comparecimento do trabalhador para realização da homologação somente será concedida mediante apresentação de document: idôneo e comprobatório 
da convocação de forma inequívoca. 

§8° - Como forma de custeio assistencial no ato de homologação poderá ser cobrada taxa do empregador para realização do ato quando verificada irregularidade com relação ao 
correto enquadramento sindical. 

§9° - Nos casos de descontos relativos a pensão atimenticia apresentar decisão ou acordo judicial autorizando a retenção de valor correspondente. 

§10° - Caso o trabalhador tenha ficado afastado percebendo beneficio previdenciário, por doença ou acidente de trabalho, a empresa deverá apresentar documento comprobatóno 
de alta do INSS e atestado médico demissional. 

§11° -Aplica-se a multa correspondente ao valor de R5200,00 (duzentos reais) por trabalhador para as empresas que se recusarem a proceder a hornologaçâo (capuf da presente 

cláusula). A multa será revertida para o trabalhador. 

MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIAITERCEIRIZAÇÂO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - TRABALHADORES DE EMPRESAS DE TRABALHO TEMPORÁRIO. 

Para a utilização de trabalhadores regidos pela Lei 6019/74 nos obras de instalação e manutenção, as empresas deverão protocolar, previamente, no Sindicato Laboral, uma 
comunicação, indicando o local da prestação de serviços, acompanhada dos seguintes documentos: cópia do contrato firmado com a empresa de trabalho iemporario, cópia do 
CNPJ e do registro na ORT da empresa de trabalho temporário, declaração comprometendo-se a cumprir integralmente a presente Convenção. 

§11  - Se atendidas as exigências, o Sindicato Laboral expedirá declaração com validade de 03(três) meses. 

§21  - Ficam dispensadas do cumprimento do disposto nesta Cláusula, as contratações de serviços temporários que visem atenderas necessidades transiti'ias de substituição de 
pessoal, regular e permanente, em casos de férias, licença médica ou acidente. 

CONTRATO A TEMPO PARCIAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. 

Os sindicatos convenentes resolvem instituir a modalidade de contratação por prazo determinado, nos termos da Lei 9.601 de 1998, desde que configure aumento de postos de 
trabalho e esteja de acordo com as disposições a seguir descritas. 

- Fica proibida a contratação de trabalhadores por prazo determinado em substituição de trabalhadores já contratados por prazo indeterminado: 

II - O prazo minimo para o contrato inicial será de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado, de comum acordo entre empregador e empregado. O acordo rom relação à estipulação 
de prazo de vigência do contrato de trabalho por prazo determinado deverá ser homologado pelo Sindicato Laboral; 

III - Os empregadores se obrigam a comprovar o cumprimento de todos os direitos trabalhistas e de todas as cláusulas desta Convenção Coletiva, bem corro explicar claramente ao 
trabalhador, no ato de sua contratação por prazo determinado, a data de encerramento do contrato, o seu direito a férias e 131  salário proporcionais, a não aplicação de aviso prévio 

e indenização por despedida imotivada: 

IV - Na hipótese de rescisão antecipada do contrato por iniciativa do empregador, sem justa causa, esta indenizará ao empregado no valor equivalente a um mês de salário, 
independentemente dos demais direitos de férias e 130  salário. Na hipótese de rescisão antecipada do contrato por iniciativa do trabalhador, este indei zará o empregador em 
metade do valor equivalente aos dias que faltarem para completar o período do contrato a prazo determinado. 

V - O descumprimento do disposto no acordo de trabalho por prazo determinado, assim como das condições estabelecidas na presente cláusula, sujeitará o empregador ao 
pagamento da multa estabelecida no parágrafo único da cláusula 451  desta convenção coletiva de trabalho e a descaracterização do contrato por prazo det'.rrminado, que passará a 
gerar os efeitos próprios dos contratos por prazo indeterminado; 

VI - Ao final do prazo estabelecido por esta cláusula, o desligamento do empregado deverá ser submetido ao Sindicato Laboral e existindo algum impasse, se for vontade do 
trabalhador, o mesmo será encaminhado ã Comissão de Conciliação Prévia, referida na cláusula 421  desta Convenção. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO CONTRATO A TEMPO PARCIAL 

Contratos de trabalho vigentes poderão ser alterados para o regime de tempo parcial de até 26 horas ou 30 horas semanais, cuja opção deverá ser manifcstsda expressamente pelo 
empregado perante seu empregador, por livre manifestação de vontade e de forma a não configurar redução salarial por via transversa, através de e-rr,ail ou declaração de próprio 

punho, em observância aos preceitos contidos no artigo 58-A e seus parágrafos da CLT. 

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E ESTABILIDADES 
ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA ESTABILIDADE ANTES DA APOSENTADORIA 
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Fica assegurado o emprego, até a data da concessão da aposentadoria, aos empregados que tenham 08 (oito) aries ou mais de contrato de trabalho com o mesmo empregador e 
que para a aposentadoria faltem somente 12 (doze) meses. Deverá o empregado. OBRIGATORIAMENTE, neste mesmo prazo, comunicar ao seu empregador e comprovar por 
instrumento idôneo emitido pela Previdência Social, que faz jus a estabilidade constante na presente Cláusula, sob pena de perda do direito. Caso o empregador dispense o 
empregado sem observar a estabilidade ora disposta, deverá reintegrá-lo e, na impossibilidade de reintegração, realizar o pagamento de indenização substitutiva do período faltante 
para a aposentadoria. 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS À PREVIDÊNCIA SOCIAL 

As Empresas fornecerão documentos denominados "PPP" (Perfil Profissiográfico Previdenciário), bem como outros documentos necessários á Previdência Social, assinados pelo 
representante legal, quando solicitados pelo empregado individualmente ou pelo Sindicato, para fins de comprovação à Previdência no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da 
solicitação prévia ou em caso de dispensa. 

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
DURAÇÃO E HORÁRIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA JORNADA DE TRABALHO SEMANAL 

A jornada de trabalho semanal é de 44 (quarenta e quatro horas), que serão cumpridas de 2° à 68  feira, sendo, portanto, extinto o trabalho aos sábados, porém, põe-se a salvo o 
disposto no caput do artigo 59-A da CLT e seu parágrafo único para as empresas que, por força contratual, necessitam cumprir a jornada de trabalho com regime de 12 
horas de trabalho por 36 horas de descanso. 

§ 11  - Jornada de Trabalho com Inclusão do Sábado: 

- As Empresas que por força de contrato, tenham de cumprir a jornada de trabalho com a inclusão do sábado, deverão formalizar acordo de compensação de horas com os 
empregados e homologar no Sindicato dos Trabalhadores. 

§ 2° - Compensação da jornada em dias especiais: 

- Os empregadores, de comum acordo com seus empregados, poderão estabelecer condições para compensação de jornada de trabalho nos dias de véspera de Natal e Ano Novo, 
quarta-feira de cinzas ou quaisquer outros dias de interesse dos trabalhadores e empregadores. 

- Os empregadores de comum acordo com seus empregados poderão pactuar outras jornadas especiais de trabalho, desde que homologadas pelo Sindicato Laboral, após análise 
da especifi cidade e necessidade da atividade a ser desenvolvida em cotejo com a observáncia da concessão dos intervalos legais. 

- Escala 6 x 2 - os empregadores poderão pactuar a escala de trabalho em regime 6 (seis) dias de trabalho para cada 02 (dois) dias de descanso, respeitando o limite 
diário de 07 (sete) horas de efetivo labor, já tendo sido descontado 01 (uma) hora de intervalo. 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO BANCO DE HORAS 

O Banco de Horas, na forma do disposto na Lei n° 9.601, de 21/01/98, no Decreto n° 2.490, de 04/02/08, que a regulamenta, e nos §§ 2°  e 3°  do art. 59 da CLT, será acordado 
individualmente e segundo a necessidade do empregador, utilizando-se o devido Termo de Adesão disponível no Sindicato dos Trabalhadores e/ou empregadores, observando-se o 
seguinte: 

1) A implantação do Banco de Horas só poderá ser efetivada mediante a assinatura do empregador no TERMO DE ADESÃO AO REGIME DE BANCO DE HORAS, que constitui 
parte integrante à Convenção Coletiva de Trabalho, sob forma de anexo. 

II) O Termo de Adesão referido na alínea "r, será protocolado pelo empregador no Sindicato Patronal, em 2 (duas) vias, e este encaminhará uma via ao Sindicato dos Trabalhadores, 
sob protocolo, num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

III) O regime de Banco de Horas deverá ser negociado previamente com os trabalhadores e deverá abranger todos os trabalhadores de um ou mais setores ou departamentos do 
empregador. 

IV) As horas trabalhadas em prorrogação de jornada para fins de compensação, no regime de Banco de Horas, não se caracterizam como horas extras, sobre elas não incidindo 
qualquer adicional, salvo as hipóteses previstas na alínea VI - letra d e alínea VII. 

V) O regime de Banco de Horas poderá ser aplicado tanto para antecipação de horas de trabalho, com liberação posterior, quanto para liberação de horas com reposição posterior 

VI) Em qualquer situação referida na alínea "V", fica estabelecido que; 

O regime de Banco de Horas só poderá ser aplicado para prorrogação da jornada de trabalho de 2°  a 6°  feira, não podendo ultrapassar o limite máximo de 10 (dez) horas na 
jornada diária e 54 )cinquenta e quatro) horas na jornada semanal; 

Nos cálculos de compensação, cada hora trabalhada em prorrogação da jornada de trabalho, será computada como 01 (uma) hora de liberação; 

A compensação deverá estar completa no período máximo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo a partir dai ser negociado novo regime de compensação, sempre para um 
período máximo de 180 (cento e oitenta) dias; 

No caso de haver crédito ao final do período de 180 (cento e oitenta) dias, obriga-se a empresa, a quitar de imediato as horas extras trabalhadas, com os adicionais previstos 
na cláusula 81  do Acordo Coletivo. 

VII) Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação integral das horas trabalhadas. será feito o acerto de contas nas verbas rescisórias, 
ficando certo que, ha'-'endo crédito a favor do trabalhador, este fará jus ao pagamento das horas devidas com os adicionais previstos na cláusula 8°  do Acordo Coletivo, sobre o valor 
do salário-base na duia da rescisão. 

VIII) Na eventualideoe de absoluta necessidade de trabalho no sábado e aos domingos, durante o período de aplicação do Banco de Horas, as horas trabalhadas no sábado serão 
consideradas horas extras e remuneradas com o Adicional de 50% (setenta por cento) e aos domingos com o adicional de 100% (cem por cento), ou deverão, também de comum 
acordo com o trabalhador, ser computadas no Banco de Horas a crédito do trabalhador, ficando nesse caso quando transformado em folga tantas horas quanto trabalhadas com os 
acréscimos previstos na cláusula 8°  do presente instrumento, não podendo ser compensadas como dias comuns de trabalho. 

IX) As empresas obrigam-se, sempre que solicitadas, a prestar à Comissão de Prevenção e Conciliação de Confitos, instituida no parágrafo 2° desta cláusula, todas as informações 
e esclarecimentos que pemiitam a verificação do fiel cumprimento dos requisilos previstos na legislação e neste parágrafo, bem como submeter à sua apreciação e homologação, 
qualquer acordo negociado com seus trabalhadores que implique un, alteração das condições estabelecidas neste Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de trabalho, sob pena de 
nulidade, 
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X) Para o acompanhamento e verificação do disposto nesta cláusula, no Termo de Adesão e na legislação que rege a matéria, fica instituida uma COMISSÃO DE PREVENCAQ 
CONCILIACÃO DE CONFLITOS, de instancia bi-partite e paritária, composta de 2 (dois) representantes titulares e 1 (um) suplente, indicados pelo Sidicoto Patronal e pelo 
Sindicato dos Trabalhadores, o qual instalar-se-é num prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura deste Aditivo ao Acordo Coletivo, para estabelecer suas normas de 
funcionamento, 

Xl) A inobservância pela empresa, de quaisquer requisitos previstos na Lei n. 9.601/98 e no Decreto n. 2.490/98, devidamente analisada e avaliada pela Co: ussão de Prevenção e 
Conciliação de Conflitos, ouvida a empresa, submete a infratora ao que estabelece o art. 101  do Decreto ri. 2.490/98, valendo seus efeitos como a penalizaçár' prevista no inciso II do 
parágrafo 1° do ad. 1° da Leis. 9.601/98. 

§ Único: O Termo de Adesão mencionado no item 1 desla cláusula será renovado a cada periodo de 12 (doze) meses, sendo que, para o item VI alises A, as empresas poderão 
pacluar com os empregados a adesão para os demais dias da semana, ou seja, Sábado, Domingo e Feriado, desde que celebrado o devido acordo com os empregados e 
homologado no Sindicato Laboral. 

INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO DIA NACIONAL DO ELETRICISTA 

O dia 17 de outubro, Dia Nacional do Eletricista, será sempre comemorado na terceira 2° feira do mês de outubro de cada ano, com paralisação das atividades nos 
empregadores respectivos, sem a perda da respectiva remuneração, sendo extensivo a todos os funcionários da categoria. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CARNAVAL 

Fica acordado entre as partes ora pactuantes que a 2° feira e 3° feira de Carnaval serão dias com paralisação das atividades nos empregadores, sem pela de remuneração pelo 
trabalhador e vedada compensação de horas, pelo que o acordo previsto na cláusula 27° dc o §20  da cláusula 26° fica restrito à compensação das horas laborais relativas à 

quarta-feira de cinzas. 

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTROLE ALTERNATIVO ELETRONICO DE JORNADA DE TRABALHO. 

As empresas poderão utilizar sistemas eletrônicos alternativos de controle de frequência dos seus empregados, permitindo a comprovação da presença d' empregado ao serviço, 
nos termos das diretrizes estabelecidas. 

§11  -O sistema eletrônico alternativo não deve admitir: 

- restrições à marcação do ponto: 

II - marcação automática do ponto; 

111 - exigência de autorização prévia para marcação de sobra jornada; e 

IV - alteração ou eliminação dos dados registrados pelo empregado. 

§2° - Para fins de fiscalização, os sistemas alternativos e!etrõntcos deverão: 

- estar disponíveis nos locais de trabalho; 

II - permitira identificação do empregador e do empregado; e 

III - possibilitar, através de dispositivo central de processamento dos dados, a extração eletrônica e impressa do registro fiel das marcações realizadas pelo empregado. 

FÉRIAS E LICENÇAS 
LICENÇA REMUNERADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DO FALECIMENTO DE ASCENDENTE OU DESCENDENTE 

Em caso de falecimento de ascendente ou descendente, o empregado abrangido pela presente convenção coletiva poderá deixar de cumprir sua jorna";a de trabalho por 03 (três) 
dias consecutivos, sem prejuizo do recebimento do seu salário. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
PRIMEIROS SOCORROS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DOS PRIMEIROS SOCORROS 

Os empregadores manterão nos locais de trabalho, em local apropriado e de fácil acesso, caixa de primeiros socorros munida dos medicamentos basicos. 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - POLÍTICA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS OCUPACIONAIS 

Os sindicatos convenenles se comprometem a planejar e implementar ações conjuntas que promovam a sedimentação de uma cultura de prevenção por pane dos empregadores e 

empregadores do setor de instalações e manutenção, inclusive com realizações de campanhas de prevenção, com parcerias de instituições públicas ou priv: 'as. 
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§Único - As empresas se obrigam a elaborar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) conforme exigência da NR7 em seu item 7.4, sendo que, 
será cobrado a apresentação (sujeita a fiscalização) no ato de dispensa do trabalhador o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) e o PPP (Perfil Profissiográfico 

Previdenciário). 

RELAÇÕES SINDICAIS 
ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA -DA RELAÇÃO DE EMPREGADOS CONTRIBUINTES 

As Empresas fornecerão obrigatoriamente ao Sindicato das Trabalhadores, conforme Nota Técnica 20212009 do MTE, no prazo máximo de 15 dias da data do recolhimento da 
contribuição sindical, uma fotocópia da guia de recolhimento acompanhada de relação de empregados que autorizaram o desconto na sede do sindicato ou pelo e-
mail sínÉraindista1rio(msn.com. 

§Único: As empresas se obrigam, igualmente, a fornecer relação e fotocópia do recolhimento das contribuições estipuladas nas cláusulas 35. 37 e 38a da presente Convenção 

Coletiva. 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

Conforme p'evisto.naConstituição Federal de 1988, os sindicatos possuem o monopólio de representação das suas respectivas categorias, razão pela qual devem representá-las 
por força de lei. Esta representatividade sempre foi custeada pelo conhecido 'imposto sindical'. Com a reforma trabalhista advinda coma Lei n° 13.467, dito "imposto sindical' perdeu 
sua compulsoriedade, prejudicando a manutenção do sistema sindical, especificamente o custeio das atividades do sindicato. Fez-se uma reforma trabalhista, mas não se fez a 
necessária reforma sindical. 

Em face deste cenaiío e sem quatquer atentado à liberdade de associação ou violação à representatividade mantida em sede constitucional, os sindicatos convenentes, com apoio 
na manifeslaçáo de,  vontade expressa em suas respectivas assembleias, firmam a ideia de direito de que a contribuição social pode ser recolhida pelos empregadores e 
empregados, em épocas próprias, uma vez que a representatividade de suas respectivas categorias posta em sede constitucional somente alcançará o desenvolvimento eficaz se os 
sindicatos contarem com o suporte financeiro necessário de seus filiados, 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL (PATRONAL) 

Considerando os beneficias e custos decorrentes de uma negociação coletiva, cujo resultado positivo é a norma coletiva autónoma (convenção); considerando que o fundamento 
legal da contribuição vssistencial é o artigo 513, alinea 'e', da CLT, cada empregador com CNAE vinculado ao Sindicato Patronal (SINDISTAL), para usufruir das disposições contidas 
na presente convenção coletiva, contribuirá com valor proporcional ao seu capital social mediante aplicação de aliquotas previstas no artigo 580 da CLT. 

§Único-  O empregador que recolher a contribuição prevista no artigo 587, em época própria, fica dispensado do recolhimento da contribuição assistencial aqui estabelecida, 

O SINDISTAL oferecerá aos seus associados, direta ou indiretamente, os seguintes benefícios e serviços: 

* capacitação profissional e empresarial: 

* descontos para programas de formação e aperfeiçoamento de trabalhadores e executivos. 

'Saúde e Segurança do Trabalho: Valores diferenciados em: consultas odontológicas para funcionários de empresas associadas e seus dependentes; atividades fisicas, esportivas e 
de lazer; PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; e PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e Laudos Técnicos (Insalubridade, Periculoxidade 

e Aposentadoria Especial); 

Orientações juridicas; 

* esporte e Lazer; 

* estudos Econõmic3s: Assessoria Técnica e Exclusiva em estudos económicos 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DA CONTRIBUIÇÃO RETRIBUITIVA DE REPRESENTAÇÃO PROFISSIONAL (LABORAL) 

Conforme Assembleia realizada no dia 12/02/2004, mantida nos anos seguintes, inclusive na AGO de 25102/2021 que manteve as contribuições de representação profissional e 
negocial, na forma do artigo 612 da CLT, bem como as AGE 25/05/2021, e considerando a representatividade nas negociações coletivas, de acordo com o estabelecido nos 
incisos III e VI do artigo 81  da Constituição Federal foi fixada livre e democraticamente a contribuição de custeio abaixo especificada: 

Fica ajustado que s empresa descontará em folha de pagamento de seus empregados, sindicalizados ou não, a Contribuição Retribuitiva de Representação Profissional de 2% (dois 
por cento) mensalmente, pelo que o Sindicato Laboral lhes proporcionará: 

direta ou através do NIAST - Núcleo de Atendimento ao Trabalhador, atendimento odontológico e médico gratuito; 

'indiretamente plano de saúde ambulatorial familiar, através de clínicas particulares coriveniadas com o SINTRAINDISTAL, podendo ser extensivo aos seus dependentes mediante o 
pagamento de taxa adicional; 

* assistência jurídica na área de direito do trabalho para trabalhadores cujas empresas possuam atividade preponderante vinculada ao Sindicato Laboral e 

'assistência jurídica na área de direito de família. 

A contribuição tem por finalidade custear os gastos mensais despendidos com a manutenção dos equipamentos e profissionais diretamente ligados aos serviços supramencioriados 

A Contribuição Retribuitiva de Representação Profissional será descontada sobre o piso salarial especifico do trabalhador, estipulando-se corno contribuição máxima limitada a R$ 
60,00 )sessenta reais) para outras funções não relacionadas na tabela de pisos salariais, devendo as empresas, repassarem este desconto ã tesouraria do Sindicato dos 
trabalhadores até o 50  (quinto) dia útil, subsequente ao mês descontado, os créditos deverão ser efetuados diretamente à Entidade Sindical Laboral, ou nas Contas Correntes 
132121-8 da Agência n.° 0183-X do Banco do Brasil e 13.000049-8 da Agência 4104 do Banco Santander em nome do SINTRAINDISTAL-RIO, ou por boleto de compensação 
bancária, que será fornecida pelo Sindicato Laboral devidamente identificado, ficando a empresa que não o fizer até a data fixada, sujeita à multa incidente sobre o valor devido de 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, limitado a 20% (vinte por cento) acrescida de juros de mora de 1% (um por cento), calculados a partir do 1° dia útil do mês 
subsequente ao do vencimento. 
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§ 11  - Os trabalhadores que não desejarem o desconto da Contribuição Retribuitiva de Representação Profissional deverão manifestar sua oposição, em carta de próprio punho, no 
prazo de até 10 (dez) dias Úteis, após a efetivação de cada desconto, não sendo admitido o envio postal. A referida manifestação poderã ser apresentada em uma das sedes 
do SINTRAINDISTAL através de formulãrio próprio no qual o trabalhador tomará conhecimento dos serviços e beneficios que não fará jus, ante ao elo praticado, devendo apresentar 
CTPS e contracheque comprovando o desconto efetivado, 

§ 20 A contagem do prazo para manifestação da discordãncia terá inicio com a data de assinatura da Convenção Coletiva de Trabalho pelo SINTRAINDISTAL e SINDISTAL, 
tomando-se por base a ciência do trabalhador quando do recebimento do pagamento de salário do mês correspondente. Outrossim, ao trabalhador admitido na empresa a contagem 
do prazo far-se-á tomando por base o primeiro desconto após sua admissão, 

§ 30Após a apresentação da carta de próprio punho o SINTRAINDISTAL terá um prazo de 10 dias para análise. 

A interferêncIa da empresa na livre manifestação de vontade do trabalhador será considerada crime contra a organização do trabalho. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - DA CONTRIBUIÇÃO RETRIBUITIVA NEGOCIAL 

A Contribuição Retribuitiva Negocial será descontada sobre a remuneração do trabalhador, no percentual de 6% (seis por cento) sendo. 3% (três por cc' em julho e 3% (três 
por cento) em dezembro, não limitados, do mesmo modo, as empresas deverão repassar este desconto à tesouraria do Sindicato dos trabalhadorer '.. 5° (quinto) dia Útil, 
subsequente ao mês descontado, os créditos deverão ser efetuados diretamente ê Entidade Sindical Laboral, ou nas Contas Correntes 132121-8 da AgLr.a n. 0183-X do Banco 
do Brasil e 13,000049-8 da Agência 4104 do Banco Santander/Real em nome do SINTRAINDISTAL-RIO, ou por boleto de compensação bancária que será fornecida pelo 
Sindicato Laboral devidamente identificado, ficando a empresa que não o fizer até a data fixada, sujeita à multa incidente sobre o valor devido de 0,33% (trinta e três centésimos por 
cento) ao dia, limitado a 20% (vinte por cento) acrescida de juros de mora de 1% (um por cento), calculados ã partir do 10  dia Útil do mês subsequente ao de, .ancimento. 

§Único - A Contribuição Retribuitiva Negocial, será descontada de todo trabalhador que se beneficiou da presente Convenção Coletiva, direta ou indiretamente, exceto dos 
trabalhadores que já contribuem com a Contribuição Retribuitiva de Representação Profissional. 

Disposições gerais referentes às Contribuições Retribuitiva de Representação Profissional e Negocial 

Estão excluidos da obrigatoriedade do desconto, as categorias diferenciadas por Lei aos profissionais liberais, salvo por sua livre opção de adesão. 

Quando, solicitado pelo Sindicato Laboral, as empresas permitirão que se realizem reuniões com os trabalhadores no próprio local de trabalho, para que seam prestados maiores 
esclarecimentos sobre o disposto nesta cláusula. 

A interferência da empresa na livre manifestação de vontade do trabalhador será considerada crime contra a organização do trabalho. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - CAIDASTRAMENTO SINDICAL 

As empresas com seda em outros Estados que sejam contratadas ou subcontratadas para executar serviços de Instalação e Manutenção Eletrica, Gás, Hidráulica, 
Sanitária, Mecãnica, Telefonia e Energia no Estado do Rio de Janeiro, quer sejam de obras públicas ou privados, são obrigadas a cadastrarem-se r, Sindicatos Patronal 
e Laboral. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - FIXAÇÃO DO DISSÍDIO EM QUADRO DE AVISOS 

As empresas se obrigam a manter quadro de avisos nos locais de trabalho e afixar o presente acordo bem como, os adendos e termos aditivos que porventura ocorrem durante a 
vigência do mesmo, assim como permitirão ao sindicato laboral, divulgar os beneficios oferecidos por este à classe trabalhadora. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DA COMISSÃO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 

Os Sindicatos Convenentes ratificam o apoio integral à COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA DA INDÚSTRIA DE INSTALAÇÃO E MANtJTENÇÃO ELÉTRICA, 
HIDRÁULICA, GÁS, SANITÁRIA, MECÂNICA E DE TELEFONIA DO RIO DE JANEIRO - SINTRAINDISTALISINDISTAL, em funcionamento na Rua Stva Xavier 90 Sala 201 - 

Abolição - Rio de Janeiro RJ, conforme convenção especifica firmada entre as partes em 14/0712000, em conformidade com a Lei n.° 9958 de 12 de janeiro de 2000 e do 
Termo, firmado pelos Convenentes em 19/02/2003. 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DA APLICABILIDADE 

Este instrumento normativo abrange todos os empregadores e empregados do Estado do Rio de Janeiro, para todas as ocupações especificas da categoria, sejam em produção, 
escritórios ou serviços auxiliares, não se aplicando aos profissionais liberais e às ocupações especificas de categorias diferenciadax ou conexas, mesmu que representadas pelo 
SINTRAINDISTAL, estando igualmente obrigadas ao cumprimento, inclusive as que venham a se estabelecer no curso de sua vigência, bem como todas Ts empresas de Telefonia 
enquadradas a este Sindicato pelo Ministério das Comunicações, através do oficio n.33/80, em que distingue com bastante lucidez os serviços consideradr's essenciais pelo Decreto-
Lei n°  1632, de 04 de agosto de 1978, considerando que as mencionadas empresas atuam como prestadoras de serviços, mediante instalação e manutenção de redes internas e 
externas, aparelhos, dutos e equipamentos de comunicações ou encargos semelhantes, conforme publicado pela COMISSÃO DE ENQUADRAMENTO SINDICAL no Diário Oficial 
de 09/10/81 SEÇÃO 1 pág. 19258/19259. 
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DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA -DO CUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO E DA MULTA 

As partes se obrigam a observar, fiel e rigorosamente, cada uma das cláusulas do presente Instrumento, por expressar o resultado da livre negociação entre elas, consagrada nas 
Assembleias Gerais dos Sindicatos convenentes. 

§ Único: Constatada a inobservância, por qualquer das partes convenerites, de cláusula da presente Convenção, será aplicado á inadimplente, multa equivalente a 20% (vinte por 
cento) do menor piso salarial da categoria, elevado para 30% em caso de reincidência, por infração e por empregado, desde que não cominada com qualquer multa especifica, 
revertendo a importância em beneficio da parte prejudicada. 

ERNESTO BELMIRO AFONSO 
PRESIDENTE 

SIND OFS ELET TRAB IND INST E MANUT ELET GAS HIDR SAMIT MEC E TELF RJ 

EVANDRO DE FREITAS JUNIOR 
MEMBRO DE DIRETORIA COLEGIADA 

SINDICATO DA INDUSTRIA DE INSTALACOES ELETRS., GAS, HIDRAULS. E sANrTS. DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ANEXOS 
ANEXO 1-TERMO DE ADESÃO AO BANCO DE HORAS 

TERMO DE ADESÃO AO BANCO DE HORAS 

Pelo presente instrumento, a Empresa-  ..................................................................................................................... 

(empresa) 

comsede à................................................................................................................................................................. 

(endereço completo) 

por seu representante legal 

(nome/cargo) 

declara sua adesão e plena aceitação dos termos da cláusula 261  da Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre o SINDISTAL - Sindicato da Indústria de 
Instalações Elétricas. Gás, Hidráulicas e Sanitárias do Estado do Rio de Janeiro e o SINTRAINDISTAL - Sindicato dos Oficiais Eletricistas e Trabalhadores nas 
Indústrias de Instalações e Manutenção Elétrica, Gás, Hidráulica, Sanitária, Mecânica e de Telefonia do Estado do Rio de Janeiro, que institui o regime de 
compensação de horas de trabalho denominado 'Banco de Horas', na forma do que dispõem os parágrafos 21  e 31  do Art. 59 da CLT - Consolidação das Leis do 
Trabalho, com a redação dada pelo art. 61  da Lei no 9601 de 21/01/98. 

Declara, outrossim, sob as penas da lei, que sempre quando solicitado, apresentará à Comissão de Prevenção e Conciliação de Conflitos, instituída pelo item "X" da 
cláusula 261  da Convenção Coletiva de Trabalho, as informações que permitam o acompanhamento e verificação do fiel cumprimento dos requisitos previstos na 
legislação e na referida cláusula do Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho, inclusive datas de inicio e término dos periodos do Banco de Horas. 

Riode Janeiro-RJ . ................................................................................... 

Assinatura do responsável 

pela empresa 

De acordo: 

COMISSÃO DE PREVENÇÃO E CONCILIAÇÃO DE CONFLITOS 

ANEXO II - ATA ASSEMBLEIA DOS EMPREGADOS 

Anexo (PD 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2021 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
NÚMERO DO PROCESSO: 
DATA DO PROTOCOLO: 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CONSULTORIA E PROJETOS (SINTCON), CNPJ 35.7J.890/0001-47, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr. Gilberto Alcantara da Cruz; 

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (SENGE-RJ), CNPJ 33.953.449/0001-23, 
neste ato representado por seu Diretor, Sr. Olímpio Alves dos Santos; 

SINDICATO DOS ARQUITETOS E URBANISTAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO SARJ) CNPJ 
34.262.469/0001 -10, neste ato representado por seu Diretor, Sr. Rodrigo Cunha Bertamé Ribeiro. 

E 

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA COF"ÁJLT!VA, CNPJ 
59.940.957/0001-60, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr. Fábio Bergman; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalh previstas nas 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01 de maio de 2020 a 30 de 
abril de 2021 e a data-base da categoria em 01 de maio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos Trabalhadores em Empresas de 
Consultoria de Engenharia e Projetos, representados pelos Sindicatos Convenentes, com abrancncia territorial 
em R.I. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL (SALÁRIO BASE MENSAL) - SBM 

A partir de 11  de janeiro de 2021, os salários serão corrigidos em 2,46% (dois vírgula quarenta e seis) por cento, 
aplicados sobre os salários de 3111212020, desconsiderada eventual redução de salário no período d. Dandemia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será permitida a compensação dos reajustes e antecipações es.ontaneamente 
concedidos, de caráter geral, superiores à Convenção Coletiva de Trabalho 2019/2020, bem corr superiores à 
Acordos Coletivos de Trabalho 2019/2020, salvo àqueles que decorram de Término de Aprendizagem, Implemento 
de Idade, Promoção por Antigüidade ou Merecimento, Transferências de: Cargo, Função, Estar . :ecimento ou 
Localidade e, Equiparação Salarial concedida pelas EMPRESAS ou determinada por Sentença Transitada em 
Julgado, de acordo com a I.N. n° 4/93 do TST; 

PARAGRAFO SEGUNDO —As diferenças salariais apuradas em virtude do disposto no caput desta Cl,usuIa, havidas 
entre o mês de Janeiro/2021, serão pagas de forma única, no mês da assinatura da Convenção Colet.'a de Trabalho 
e até a competência do mês subsequente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os(As) empregados(as) demitidos(as) no período de 1° de maio de .u» até 31 de 
dezembro de 2020 NÃO farão jus ao recebimento do percentual de 2,46% e os(as) empregados(' de: itidos(as) 
a partir de 01 de janeiro de 2021 farão jus ao recebimento do percentual de 2,46% a vigorar a partir de 01/01/2021. 
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CLÁUSULA QUARTA - PISOS SALARIAIS MENSAIS - PSM 

A partir de 1° de Janeiro de 2021, nenhum(a) empregado(a) das EMPRESAS abrangidas pela presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, nos cargos/funções descritos nesta Cláusula, poderá receber Piso Salarial Mensal (PSM) 
inferior aos seguintes valores: 

PISOS SALARIAL REAJUSTADOS EM 01 JANEIRO DE 2021 

Biólogo e Oceanógrafo R$ 4.795,84 

Demais Níveis Universitários e Secretária Executiva, exceto profissionais R$ 3 318,70 
representados pelo Senge-RJ. 

Projetista, Técnico em Secretariado e Tecnólogo R$ 2.686,57 

Desenhista  e Topógrafo rR$2,183,72 

Técnicos Administrativo e de Contabilidade 
: 
R$ 1.719,31 

Técnicos com formação profissional diferente das representadas pelo - 

SINTEC - Sindicato dos Técnicos Industriais de Nível Médio do Estado do Rio R$ 1.422,30 
de Janeiro 

Demais Empregados (Servente, Auxiliar de Portaria, Auxiliar de Serviços R$ 1 306 06 
Gerais, Copeira, Vigia, Ofice-Boy, Mensageiro, etc...) 

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS 

As EMPRESAS comprometem-se a efetuar o pagamento dos salários até o 50  (quinto) dia útil após vencido o mês, 
mantendo-se as condições mais favoráveis já praticadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso do pagamento de salário, 131  (décimo terceiro) salário, férias e seu respectivo 
abono, implicarão no pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do mês subsequente da 
data devida para pagamento até a data do efetivo pagamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As EMPRESAS que não possuam postos bancários em suas dependências ou que não 
efetuem o pagamento de salário na própria empresa deverão liberar seus empregados para permitir o recebimento. 
Este parágrafo não se aplica aos empregados que optarem por ter seus salários depositados em banco/agência que 
não seja aquele (a) que a empresa utiliza para tal finalidade. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO-SUBSTITUIÇÃO 

Em conformidade com a Súmula 159 do TST, as EMPRESAS garantirão ao empregado(a) substituto(a) o mesmo 
salário percebido pelo empregado(a) substituído(a). 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADICIONAL INSALUBRIDADE 

As EMPRESAS pagarão, comprovada a efetiva atividade insalubre, aos profissionais o adicional de insalubridade 
fazendo incidir os percentuais devidos conforme o grau mínimo, médio ou máximo sobre o valor do salário mínimo 
regional, conforme laudo pericial específico e em atendimento aos artigos 189,190,191 e 192 da CLT. 

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL PERICULOSIDADE 

As EMPRESAS pagarão, comprovada a efetiva atividade perigosa, aos profissionais o valor de 30% (trinta por cento) 
do salário base a título de Adicional de periculosidade a todos trabalhadores que trabalham em área de risco, conforme 
laudo pericial específico e em atendimento aos artigos 193, 194 e 195 da CLT. 

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE SOBREAVISO 

Os(as) empregados(as) designados(as) pela EMPRESA para permanecerem em Regime de Sobreaviso, inclusive 
aos sábados, domingos e feriados, farão jus ao pagamento de 1/3 (um terço) do salário-hora multiplicado pelo número 
de horas em que permaneceram à disposição. Se forem acionados(as) durante o período de Sobreaviso, receberão 
horas extraordinárias correspondentes ao tempo efetivamente trabalhado, no percentual de 50% (cinquenta por cento) 
se em dias úteis e sábados, e de 100% (cem por cento) em domingos e feriados. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Considera-se de sobreaviso o empregado que permanecer em sua própria residência, 
aguardando possível chamado para o serviço. Cada escala de sobreaviso será, no máximo, de vinte e quatro horas, 
para todos os efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL NOTURNO 

O adicional para o trabalho noturno nas condições previstas no artigo 73 da Consolidação das Leis do Trabalho será 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor da hora diurna, conforme estabelecido na súmula 60 do TST. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REFLEXO DAS HORAS EXTRAS E DO ADICIONAL NOTURNO 

A média das horas extras, bem como do adicional noturno, refletirá no pagamento das férias, décimo rtceiro salário, 
DSR's e verbas rescisórias nos termos da legislação trabalhista. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

As empresas fornecerão aos seus empregados comprovantes de todos e quaisquer pagamentos a eles feitos, 
contendo a discriminação da empresa, do empregado, das parcelas pagas e dos descontos efetuados, nos quais 
deverá haver a indicação da parcela relativa ao FGTS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As horas extras deverão constar do mesmo demonstrativo de pagamento que discriminará 
seu número e as porcentagens de seus adicionais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - NORMA PREVALENTE 

A política salarial de reajuste e antecipações fixada por Lei, quando superior à Convenção Coletiva de Trabalho, 
prevalecerá ao aqui acordado. Em caso contrário, permanecerá vigendo a norma desta Convenção Coletiva de 
Trabalho. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUXILIO REFEIÇÃO 

As EMPRESAS na base territorial abrangida pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, em conformidade com 
o Plano de Alimentação dos Trabalhadores (PAT) - (Lei n° 6.321, de 14 de abril de 1976, e suas posteriores 
alterações), implementarão planos próprios de refeição no local de trabalho ou fornecerão tíquetes para refeição a 
todos(as) os(as) seus(suas) empregados(as), no valor facial mínimo de R$ 32,00 (trinta e dois reais) por dia efetivo 
de trabalho, a partir de 10  de maio de 2020 e até 30/04/2021, com desconto de até 1 (hum) valor facial (R$ 32,00), e 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor para os casos em que haja pagamento proporcional a 5 dias efetivos de 
trabalho; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Auxílio Refeição concedido pelas EMPRESAS nos termos do caput e/ou do 
PARÁGRAFO SEGUNDO desta Cláusula, não integra a remuneração do(a) empregado(a); 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que possuírem até 25 empregados poderão negociar os termos desta 
cláusula diretamente com os sindicatos representantes das respectivas categorias. 

AUXÍLIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRANSPORTE DE IDA E VOLTA (LOCAL DE TRABALHO) 

Com base no que dispõem o inciso XXVI do Artigo 70  da Constituição Federal, o Inciso III, § 2° do Artigo 458 da CLT, 
com a nova redação dada pelo Artigo 20  da Lei Federal n° 10.243 de 19 de junho de 2.001 e as Le:s Federais n° 
7.418/85 e 7.619/87, regulamentadas através do Decreto n° 95.247/87, as EMPRESAS descontarão (--,mo parcela a 
ser custeada pelo(a) empregado(a), o percentual de 6% (seis por cento) de seu Salário Base Mensa 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para apuração do valor a ser suportado pelo(a) empregado(a), tomar-se-á como base de 
cálculo: (Salário Base Mensal / 30) x n° de dias úteis = Y, onde Y é o valor no qual incidirá o referida percentual de 
6% (seis por cento). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo majoração de tarifa, a EMPRESA se obriga, de imediato, a complementar a 
diferença devida ao(a) empregado(a). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O auxílio para Transporte de Ida e Volta ao local de trabalho constitui benefício que as 
EMPRESAS anteciparão ao(a) empregado(a) para utilização efetiva em despesas de deslocamento 
residência/trabalho e vice-versa. 

- O Artigo 71  do Decreto n° 95.247/87 impõe que, para o exercício do direito de receber o benefício, o(a) 
empregado(a) deverá prestar informações às EMPRESAS, atualizando-as inclusive, firmando o compromisso que 
seu deslocamento se dará somente entre residência/trabalho e vice-versa. 
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II - Caso as informações declaradas forem falsas ou a utilização do benefício tenha uso indevido, tais práticas se 
constituirá em falta grave, conforme preconiza os Artigos 21  e 71  do Decreto 95.247/87. 

PARÁGRAFO QUARTO - Aos(as) empregados(as) que já usufruem o benefício do Transporte de Ida e Volta ao local 
de trabalho através de ônibus especial —tarifa "A", sendo esta a única opção de transporte, é garantido este benefício 
conforme preconiza a Cláusula Décima Terceira - Norma Prevalente, desta Convenção Coletiva de Trabalho. 

PARÁGRAFO QUINTO - As empresas reconhecem que o tempo despendido pelo empregado até o local da 
prestação de serviços e para o seu retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado na jornada de 
trabalho. Tratando-se de local de difícil acesso, e não servido por transporte público regular, o empregador fornecerá 
a condução. 

AUXÍLIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ASSISTÈNCIA MÉDICA / HOSPITALAR 

As EMPRESAS, na base territorial abrangida por esta Convenção Coletiva de Trabalho, implementarâo ou manterão 
plano de Assistência Médica/Hospitalar (Plano Empresa) para todos os seus empregados e empregadas, podendo 
ser extensivo para seus dependentes diretos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O plano de Assistência Médica/Hospitalar (Plano Empresa) será custeado, total ou 
parcialmente pelas EMPRESAS, com os(as) empregados(as) abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O(A) empregado(a) que não desejar aderir ao plano de Assistência Médica/Hospitalar 
(Plano Empresa), oferecido pela EMPRESA, deverá manifestar por escrito sua recusa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O(A) empregado(a) demitido(a) sem justa causa, se desejar, e às suas expensas, poderá 
continuar no plano de Assistência Médica/Hospitalar de acordo com o estabelecido na Lei 9656/98 (Legislação sobre 
Seguros e Planos de Saúde). A EMPRESA deverá comunicar ao(a) empregado(a), no ato da concessão do Aviso 
Prévio, esta faculdade/direito. 

PARÁGRAFO QUARTO - As EMPRESAS que possuírem até 25 empregados poderão negociar os termos desta 
cláusula diretamente com os sindicatos representantes das respectivas categorias. 

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE ACIDENTES - MORTE E INVALIDEZ ACIDENTAIS 

As EMPRESAS se obrigam, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura desta Convenção Coletiva 
de Trabalho, a fazer seguro em favor de seus(suas) empregados(as) para cobertura de acidentes pessoais dos quais 
decorra morte ou invalidez permanente, ocorridos em razão única e exclusiva de atividade profissional do(a) 
empregado(a) e quando do seu exercício no âmbito do contrato de trabalho com a mesma EMPRESA, ressalvada a 
limitação de idade imposta pelas seguradoras, que é de até 70 (setenta) anos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A importância resultante do seguro deverá corresponder a, no mínimo, dez vezes o salário 
mensal do(a) empregado(a) na data do sinistro, responsabilizando-se a EMPRESA que preferir não fazer o seguro 
no prazo e nos moldes previstos no caput, a pagar ou mesmo complementar, a título de indenização, a quantia 
ajustada aos(as) empregados(as) ou eventualmente a seus sucessores. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AUXÍLIO FUNERAL 

Ocorrendo o falecimento do(a) empregado(a) durante o vínculo empregatício, ainda que suspenso ou interrompido, 
as EMPRESAS concederão aos seus beneficiários, a título de Auxílio Funeral, a importância igual a 02 (duas) vezes 
o Salário Mínimo Nacional, juntamente com as demais verbas rescisórias, tendo assim, característica indenizatória. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As EMPRESAS que já concedem este benefício conjugado com a Cláusula anterior, que 
normatiza'os Planos de Seguros, ficam isentas dessa obrigação, mantendo suas atuais regras, conforme estabelece 
o disposto na Cláusula Décima Terceira - Norma Prevalente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AUXÍLIO CRECHE 

As EMPRESAS reembolsarão integralmente às empregadas ou a seus empregados ainda que, viúvas(os), 
solteiras(os) ou separadas(os), os gastos com creche dos(as) filhos(as) legítimos e inclusive os(as) adotivos(as) 
legalmente comprovados, até 06 (seis) meses de idade, nos termos da Portaria n° 3.296 do MTE. Após os 06 (seis) 
meses, as EMPRESAS concederão uma Ajuda Creche de até R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais), a partir 
de 10  de maio de 2020 a 30 de abril de 2021. O valor fixado continuará vigorando até a assinatura de Convenção 
Coletiva de Trabalho posterior, mediante o reembolso de despesas efetivamente comprovadas, até que seus(suas) 
filhos(as) completem um total de 36 (trinta e seis) meses de idade. Quando o reembolso se der para o empregado, 
este deverá declarar, sob as penas da Lei, que tal benefício não é recebido pela mãe em outra empresa. 
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PARÁGRAFO ÚNICO —A escolha formal da(o) empregada(o) pelo sistema estabelecido na Portaria n° 3.296/86 MTE 
não desobriga as EMPRESAS do pagamento integral do valor definido no caput desta cláusula, a partir do 70  (sétimo) 
mês estabelecidas no caput desta Cláusula; 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO 1 DOENÇA 1 ACIDENTE 

Independentemente do pagamento dos salários correspondentes aos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, 
decorrentes de Auxílio-Doença concedido pela Previdência Social, as EMPRESAS completarão o valor dos salários 
dos(as) incapacitados(as) para o serviço entre o 160  (décimo sexto) dia até, no máximo, o 1800  (centésimo 
octogésimo) dia de afastamento, observado o limite do teto do salário de benefício de Contribuição Previclenciária 
para os(as) empregados(as), exclusivamente em relação aos(as) empregados(as) que contem 01 (urr) ano completo 
de vínculo empregatício contínuo ou mais com a mesma EMPRESA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor pago em decorrência do previsto no caput estará revestido de natureza 
assistencial não sendo computável para efeitos previdenciários ou trabalhistas como parcela integrante do salário e 
não implicará cômputo do tempo de serviço na hipótese de Auxílio-Doença cuja duração sempre será tida como 
período de suspensão do contrato de trabalho; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores pagos em decorrência do previsto no caput deverão observar cls retenções do 
IRRF por força da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

As EMPRESAS situadas na base territorial da presente Convenção Coletiva de Trabalho comprometen.-se a distribuir 
e/ou divulgar em seus quadros de avisos, os informes encaminhados pelo SENGE/RJ para as empreas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - AUXÍLIO ADICIONAL POR TRABALHO FORA DA SEDE DA EMPRESA 

As EMPRESAS que adotam este auxílio adicional comprometem-se em manter as políticas atualmente praticadas, 
relacionadas com adicionais por trabalho fora da sede, sempre que estas forem mais favoráveis e abrangentes que 
as condições preconizadas pela legislação vigente, conforme estabelece o disposto na Cláusula Décima Terceira - 
Norma Prevalente. 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 

DESLIGAM ENTO/DEM ISSÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRATAÇÃO DE EMPREGADOS COM DEFICIÊNCIA 

Os sindicatos das categorias profissionais, signatários da presente CCT, juntamente com o SINAENCO estabelecerão 
parcerias na obtenção de recursos para identificar, localizar, selecionar, enfim colaborar com as EMPRESAS para 
que possam atender a legislação vigente relativo ao cumprimento da "Lei das cotas". 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CARTEIRA DE TRABALHO - ANOTAÇÕES 

A CTPS recebida para anotações deverá ser devolvida ao empregado no prazo máximo de 48 hor. A entrega de 
quaisquer documentos ao empregado deverá ser feita mediante recibo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O empregado estará obrigado a entregar sua CTPS, no prazo de 02 (dois) aias úteis, 
quando solicitado pela empresa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas deverão anotar na CTPS a correta denominação profissional, referente à 
função para o qual o(a) profissional foi contratado(a), não podendo adotar nomes que discrepem aeste. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As EMPRESAS deverão atualizar o salário base dos seus empregados, no orazo máximo 
de 15 dias úteis após a ocorrência de alteração salarial, desde que os empregados atendam o disposto no 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - AVISO DE DISPENSA 

A dispensa de empregado deverá ser comunicada por escrito, qualquer que seja o motivo, sob nena de gerar 
presunção de dispensa imotivada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - RESCISÕES CONTRATUAIS 

As Empresas procederão às homologações das rescisões de contrato de trabalho preferencialmente nos sindicatos 
convenentes, sempre obedecendo aos prazos estabelecidos na CLT, e sempre com agendamento de data e horário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso a homologação seja feita na empresa, esta se compromete comunicar ao Sindicato 
convenente, com no mínimo 48 horas de antecedência, a hora agendada com o empregado, facultandf, a participação 
de representante sindical em todos os atos de homologação, bem como enviar ao Sindicato cópia do Termo de 
Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT) em meio eletrônico. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Não comparecendo o(a) empregado(a) ao ato da homologação na data determinada pela 

EMPRESA, esta dará conhecimento aos Sindicatos Convenentes, mediante comprovação do envio de telegrama 
ou de qualquer outra notificação da data prevista para o ato; 

PARÁGRAFO, TERCEIRO - Os Sindicatos Convenentes, se obrigam em fornecer certidões ou declarações 
expressas sobre as ocorrências previstas nesta Cláusula, bem como as EMPRESAS representadas pelo SINAENCO 
deverão càmunicar a este órgão de classe as irregularidades verificadas, objetivando nortear tanto os atos 
homologatários presentes, bem como, os futuros e orientar a negociação coletiva do próximo ano. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - CARTA DE REFERÊNCIA 

A empresa, nas demissões de empregados sem justa causa, e quando solicitada, se obriga a entregar ao demitido 
uma carta de referência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ESTAGIÁRIOS 

As EMPRESAS envidarão esforços para manter estágios para estudantes de engenharia e arquitetura, 
comprometendo-se a não praticar qualquer desvio da função do estágio, observadas a natureza das tarefas exigidas 
e a área de formação do estagiário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os estagiários apenas poderão permanecer nas instalações da empresa acompanhados 
e assistidos por profissionais experientes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas obrigam-se a informar aos sindicatos correspondentes a relação de 
estagiários contratados, contendo nome, CPF, e o respectivo curso de graduação, bem como os dados pessoais e 
profissionais do profissional responsável por cada estagiário. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - CERTIFICADO DE CURSOS 

No ato da.rescisão de contrato de trabalho, a EMPRESA fornecerá ao empregado, declaração de cursos que o 
empregado tenha concluído na empresa, desde que solicitado por escrito. 

MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIAITERCEIRIZAÇÃO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CONTRATAÇÃO DE TEMPORÁRIO 

As EMPRESAS se comprometem a não utilizar mão-de-obra temporária fora dos permissivos legais expressos na Lei 
no  6019/74. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO DE TRABALHADOR(A) AUTÔNOMO(A) 

A contratação de trabalhador(a) autônomo(a) somente poderá ocorrer para realização de atividades eventuais 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nas empresas com mais de 25 (vinte e cinco) empregados, a contratação de 
trabalhador(a) autônomo(a), nos termos do caput, está limitada a 5% do total de empregados da empresa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas deverão informar aos sindicatos a relação de pessoas contratadas como 
autônomos, com nome completo, formação acadêmica, número de CPF dos(as) contratados(as) objeto do contrato, 
datas de início e fim da contratação. 

CLÁUSUL.13, TRIGÉSIMA SEGUNDA - TELETRABALHO 

Os trabalhadores(as) contratados(as) no sistema TELETRABALHO adotarão o mesmo regime ordinário de trabalho 
disposto na Cláusula Quadragésima Segunda desta Convenção Coletiva. 

RELAÇÕES DE TRABALHOS - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E ESTABILIDADES 

ESTABILIDADE MÃE 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - GARANTIA PROVISÓRIA DE EMPREGO DA EMPREGADA PÓS-PARTO 
E/OU PÓS-ADOÇÃO 

Será garantida à empregada no pós-parto ou pós-adoção, em atendimento ao ad. 10, alínea "b", dos Atos das 
Disposições Constitucionais Transitárias da CF/88, a estabilidade de emprego de 30 (trinta) dias após o término da 
estabilidade legal de 150 dias após o parto, prevista no ad. 392 da CLT, ressalvados os casos de rescisão contratual 
por justa causa ou por iniciativa da empregada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A dispensa sem justa causa, só poderá ocorrer mediante declaração manuscrita e 
assinada pela empregada, manifestando concordância com a dispensa. A concordância com a dispensa se restringe 
somente ao período de garantia provisória do emprego (total ou restante), sendo certo, entretanto, o pagamento das 
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verbas rescisórias correspondente ao período de garantia provisória do emprego (total ou restante),. tendo caráter 
apenas indenizatório, no ato da Homologação do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Esta garantia provisória de emprego não se aplica às empregadas exclusivamente 
contratadas para prestar seus serviços profissionais no contratante da EMPRESA, desde que esta condição esteja 
expressa no contrato, nos casos de encerramento ou suspensão do contrato entre a empresa e sua contratante. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A EMPRESA deverá apresentar documento comprovando o encerramento ou suspensão 
do contrato com a sua contratante, no ato da homologação da rescisão do contrato do trabalho das empregadas 
demitidas, na situação do Parágrafo Segundo, sob pena de nulidade dessas demissões. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS / EMPREGADORES 

As EMPRESAS encaminharão aos Sindicatos Convenentes a relação nominal dos seus empregados, 
representados pelos respectivos sindicatos, até 30 dias após a data de transmissão para registro desta CCT junto ao 
MTE/Sistema Mediador. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na relação nominal referida no caput deverão constar, para cada empregado 
representado pelos Sindicatos Convenentes, as seguintes informações: nome, CPF, RG, número do registro no 
CREA ou CAU e o respectivo estado de origem desse registro, formação (graduação: ex: Engenheiro Civil / Arquiteto 
/ Outra), bem como a data de admissão do empregado na empresa respeitados os termos Lei Geral Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD)n° 13.709. de 14 de agosto de 2018. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O SINAENCO/RJ encaminhará aos Sindicatos Convenentes, no prazo máximo de 30 
dias após a assinatura da presente CCT, a relação das EMPRESAS associadas ou filiadas pelo SINAENCO/RJ, onde 
deverão constar, para cada EMPRESA, a Razão Social, o nome fantasia, o endereço da matriz e de cada uma de 
suas filiais, bem com o número do CNPJ de cada uma dessa unidades. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - FORNECIMENTO DE MATERIAL 

As EMPRESAS comprometem-se a fornecer e manter em condições adequadas para o bom desempenho das 
funções dos seus empregados, local de guarda de pertences pessoais, os equipamentos de trabalho, meio ambientes 
físicos e o relacionamento interpessoal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os uniformes e roupas profissionais, quando exigidos, assim como os EPIs (equipamentos 
de proteção individuais), serão fornecidos gratuitamente pelas empresas aos empregados. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA -TRANSPORTE DE ACIDENTADOS, DOENTES E PARTURIENIES 

A EMPRESA obriga-se a transportar o empregado, com urgência, para o local apropriado, em caso de acidente, mal 
súbito ou parto, desde que ocorram no horário de trabalho ou em consequência deste. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - NOVAS TECNOLOGIAS/RECICLAGEM TECNOLÓGICA 
(APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO) 

As EMPRESAS proporcionarão treinamento para seus empregados, entendendo-se como tal, a participação em 
cursos ministrados pela própria empresa ou terceiros, participação em seminários, congressos ou eventos similares 
de interesse da empresa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As EMPRESAS divulgarão amplamente sua política de treinamento, bem como as 
previsões anuais de realização de cursos, eventos, seminários, etc., incentivando a participação dos seus 
empregados; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As EMPRESAS incentivarão intercâmbio, entre as empresas do setor de trabalho, como 
uma das formas de aperfeiçoamento profissional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As EMPRESAS envidarão esforços na criação de mecanismos que possibilitem a 
adequada inovação do quadro de empregados e a transferência de conhecimento nas várias áreas de sua atuação; 

PARÁGRAFO QUARTO - O Sindicato Patronal em conjunto com os Sindicatos Convenentes desta CCT implantará 
uma Comissão Paritária com a finalidade de propor e coordenar sistemas de atualização e aperfeiçoamento 
profissional; 

PARÁGRAFO QUINTO - As EMPRESAS se organizarão no sentido de proporcionar treinamento com carga horária 
anual mínima equivalente ao produto de 10 (dez) horas pelo número de empregados registrados nos seus quadros 
de funcionários. Os beneficiários destes treinamentos serão escolhidos pela empresa em função de sua necessidade 
de competição no mercado. Nos eventos patrocinados pela própria empresa, será considerada carga horária do 
evento o produto do tempo de sua duração pelo número de participantes. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - TRANSFERÊNCIA DE EMPREGADOS 

As empresas, havendo disponibilidade de vaga nos locais de trabalho onde presta serviço, mediante solicitação do 
empregado, poderá autorizar a sua transferência, desde que haja também a concordância prévia dos responsáveis 
dos locais. A transferência, caso autorizada, deverá estar em conformidade com o artigo 469 da CLT. 

CLÁUSULA TRIGÊSIMA NONA - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART/CREA - RRT/CAU) 

As empresas, em conjunto com os Sindicatos Convenentes, aplicarão sistemática para emissão e pagamento da 
ART/RRT de projetos, obras ou fiscalização de serviços realizados por seus profissionais representados pelos 
Sindicatos Convenentes, bem como dos cargos e funções desempenhadas pelos mesmos, no âmbito da empresa, 
em cumprimento à Lei 6.496/77 e Resolução 1025/2009 do CONFEA, adotando, também, providências para 
possibilitar.a construção do acervo técnico de cada profissional, composto de todo o trabalho de criação do 
empregado, ainda que seus resultados sejam auferidos pelo empregador. 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - GARANTIA DE EMPREGO AO PRÉ-APOSENTADO 

As EMPRESAS acordam que, para os(as) empregados(as) que tenham no mínimo de 03 (três) anos completos de 
vinculação empregatícia, e que estejam sendo demitidos no prazo de até 12 (doze) meses anteriores à completar o 
período aquisitivo de aposentadoria por tempo de contribuição pela Previdência Social, plenamente comprováveis, 
será recolhido o valor correspondente das contribuições previdenciárias restantes ao INSS, como contribuinte 
individual, até o máximo de 12 (doze) parcelas), fornecendo a empresa ao empregado a GPS quitada, comprovando 
o recolhimento, não caracterizando vínculo empregatício nem prestação de serviços, estando os empregados 
obrigados a informar ao antigo empregador a contratação por nova empresa, caso ocorra a recolocação em um novo 
emprego. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Após o recebimento da carta de dispensa, o empregado deverá apresentar a comprovação 
desta condição de pré-aposentado à empresa até a liquidação das verbas rescisórias. A comprovação é obtida através 
de consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acessível a todos os trabalhadores. 

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 

DURAÇÃO E HORÁRIO 

CLÁUSULA QUADRAGÈSIMA PRIMEIRA - DURAÇÃO SEMANAL DO TRABALHO (REGIME ORDINÁRIO DE 
TRABALHO) 

As EMPRESAS abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, quando disponibilizarem seus(suas) 
empregados(as) para exercerem suas funções nas dependências dos clientes ou no campo/obra, poderão adotar o 
limite de duração semanal de trabalho ordinário fixado na legislação vigente, observando-se as exceções previstas 
nos PARAGRAFOS PRIMEIRO, SEGUNDO, TERCEIRO e QUARTO desta Cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Com relação aos(as) empregados(as) que trabalham em Regime Ordinário de Trabalho, 
(definição na Cláusula Quadragésima Segunda), assim entendido como aquele prestado em sua sede e/ou escritórios 
de suas filiais, que vão e voltam ao local de trabalho diariamente, adotar-se-á, sem redução de salário, o limite máximo 
de Duração Semanal de Trabalho Ordinário fixado em 40:00hs (quarenta horas). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo acordo entre as EMPRESAS contratantes e seus clientes, poderá o limite 
máximo de Duração Semanal de Trabalho Ordinário, mesmo nas dependências destes clientes ou no campo/obra, 
ser reduzidô para 40:00hs (quarenta horas) semanais, sem redução de salário. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Serão adotadas, sem redução de salários, as jornadas semanais de trabalho, inferiores 
à estabelecida no caput e no PARÁGRAFO PRIMEIRO desta Cláusula, que sejam regulamentadas por força de 
instrumento normativo anterior, legislação específica ou norma costumeira; 

PARÁGRAFO QUARTO - Para os(as) empregados(as) que trabalham ou venham trabalhar fora da sede da 
EMPRESA, prevalecerão as condições previstas na legislação ordinária vigente à época, conforme descrito no caput 
desta Cláusula, preservadas as condições mais favoráveis existentes nas empresas contratantes, onde estejam 
prestando serviço; 

PARÁGRAFO QUINTO - Ao(A) empregado(a) que exerça atividades de processamentos eletrônicos de dados, que 
execute exclusivamente as atividades de entrada de dados, fica assegurado que o tempo efetivo de trabalho de 
entrada de dados não excederá o limite máximo de 05 (cinco) horas diárias, com uma pausa de 10 (dez) minutos para 
cada 50 (cinquenta) minutos efetivamente trabalhados nestas atividades, sendo que, no período de tempo restante 
da jornada, o(a) empregado(a) poderá exercer outras atividades. 
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PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA (REGIME ORDINÁRIO DE 
TRABALHO) 

Serão consideradas como horas extraordinárias aquelas prestadas pelos(as) empregados(as) em Regime Ordinário 
de Trabalho, em número excedente ao previsto na Cláusula Quadragésima Segunda (Duração Semanal de 
Trabalho - Regime Ordinário de Trabalho), as quais serão remuneradas, no mínimo, com o adicional de 50% 
(cinquenta por cento) incidente sobre o valor da hora ordinária normal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As horas extraordinárias devidas por prorrogação da jornada de trabalho, até o limite de 
36 (trinta e seis) horas mensais, entre segundas-feiras e sábados, excluindo-se horas trabalhadas em domingos e 
feriados, serão remuneradas com o adicional de 50% (cinquenta por cento) incidente sobre a remuneração da hora 
em Regime Ordinário de Trabalho; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As horas extraordinárias devidas por prorrogação da jornada de trabalho, além de 36 
(trinta e seis) horas mensais mencionadas no PARÁGRAFO PRIMEIRO desta Cláusula, inclusive todas as horas 
trabalhadas em domingos e feriados, serão remuneradas com o adicional de 100% (cem por cento), incidente sobre 
a remuneração da hora em Regime Ordinário de Trabalho; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os limites de 36 (trinta e seis) horas mensais estabelecidos nos PARÁGRAFOS 
imediatamente anteriores (PARAGRAFOS PRIMEIRO e SEGUNDO) constantes desta Cláusula, são válidos a partir 
de 10  de maio de 2020, não tendo em hipótese alguma, efeito retroativo; 

PARÁGRAFO QUARTO - As horas extraordinárias devidas, por prorrogação da jornada de trabalho, terão seus 
valores calculados sobre a remuneração da hora em Regime Ordinário de Trabalho correspondente ao mês em que 
tais horas estiverem sendo efetivamente computadas em folha de pagamento, não devendo o pagamento ultrapassar 
ao do mês subsequente ao de sua efetiva prestação; 

PARÁGRAFO QUINTO - As horas extraordinárias prestadas pelos(as) empregados(as) abrangidos(as) pela presente 
Convenção Coletiva de Trabalho serão aquelas prestadas além dos limites estabelecidos neste ajuste, relativamente 
à duração semanal de trabalho nele especificada, valendo as disposições contidas nesta Convenção, como acordo 
de compensação, inclusive para mulheres e menores, pela redução ou supressão de trabalho aos sábados e o 
correspondente acréscimo de jornada nos dias compreendidos entre 2a  e 6a  feira; 

PARÁGRAFO SEXTO - Os (As) empregados(as) lotados nos escritórios das EMPRESAS, exercendo serviços 
eventuais nos locais de campo/obra, perceberão, como horas extraordinárias, quaisquer acréscimos hd!idos na sua 
jornada de trabalho pelo tempo em que permanecerem no campo/obra. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA QUADRAGÊSIMA TERCEIRA - FALTAS ABONADAS 

As EMPRESAS considerarão, na vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, como faltas justificadas ao 
serviço (sem prejuízo do salário) e, portanto, abonadas, as seguintes faltas: 

1) 02 (dois) dias úteis consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão, irmã 
ou pessoa que, declarada em sua CTPS, viva sob dependência econômica do (a) empregado(a); 

03 (três) dias úteis consecutivos, em virtude de casamento; 

05 (cinco) dias úteis consecutivos, em caso de nascimento de filho(a), no decorrer dos primeiro: 12 (doze) dias 
contados da data do nascimento; 

01 (um) dia útil, a cada 12 (doze) meses de trabalho efetivo, em caso de doação voluntária de sangue, 
devidamente comprovada; 

02 (dois) dias úteis consecutivos ou não, para se alistar eleitor (a). 

Nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular par- ingresso em 
estabelecimento de ensino superior; 

01 (uma) hora por dia, nos dias de prova, para o(a) empregado(a) que comprovadamente estiver estudando 
em estabelecimentos de ensino fundamental, médio, superior ou profissionalizante; 

Pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo, devidamente comprovado; 

O total de horas utilizadas, limitando-se a 96(noventa e seis) horas anuais, ou seja, 12 (doze) dias por ano, 
quando do acompanhamento a consulta médica de filhos(as) de qualquer idade que sejanu Portadores de 
Deficiência (PCD), mediante comprovação por declaração médica. 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 

As empresas aceitam, para efeito de abono, os atestados médicos e odontológicos emitidos por profissionais próprios 
ou conveniados dos Sindicatos. Tais atestados passarão, obrigatoriamente, para fins estatísticos e avaliação, pelos 
serviços médicos das empresas. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - CONTROLE DE PONTO 

A forma de registro das horas trabalhadas poderá ser objeto de negociação e acordo diretamente entre as empresas 
e o Sindicato da categoria. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DESCONTO PROPORCIONAL DO DSR 

As empresas descontarão no DSR, na justa proporção, os dias ou horas não trabalhadas, respeitadas as políticas de 
compensações praticadas. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - INÍCIO DE FÉRIAS / FÉRIAS COLETIVAS 1 AUXÍLIO RETORNO DO 
PERÍODO DE FÉRIAS 

O período 'de férias dos(as) empregados(as) não poderá se iniciar nos sábados, domingos, feriados ou dias já 
compensados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As EMPRESAS poderão dividir o período concessivo de férias de seus(suas) 
empregados(as) em até três períodos, abrangendo todas as faixas etárias; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso da concessão de férias coletivas, os dias 25 de dezembro e 11  de janeiro não 
serão computadas na contagem de duração do período de férias, gerando assim um crédito de 02 (dois) dias em 
favor dos (as) empregados (as) que se enquadrem nessa condição. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - TRABALHOS REALIZADOS EM DOMINGOS E FERIADOS 

Para atender realização/conclusão de serviços inadiáveis, diante de necessidade imprevista, o(a) empregado(a) da 
EMPRESA poderá trabalhar em domingos e feriados, desde que lhe seja concedido folga compensatória na primeira 
semana subsequente, sendo vedado a convocação do(a) mesmo(a) empregado(a) para atividades em domingos e 
feriados, em duas semanas consecutivas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não havendo a folga compensatória, conforme estabelece o caput desta Cláusula, todas as 
horas efetivamente trabalhadas nos domingos e feriados, serão remuneradas com o adicional de 100% (cem por 
cento) sobre o valor da hora em Regime Ordinário de Trabalho, não sendo incluídas, portanto, para o efeito 
somatório que está previsto no PARÁGRAFO PRIMEIRO da Cláusula Quadragésima Segunda. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - BANCO DE HORAS (REGIME ORDINÁRIO DE TRABALHO) 

Pela presente Convenção Coletiva de Trabalho - com fundamento no Art. 70,  XXVI da Constituição da República 
Federativa do Brasil, bem como no Ad. 59 da CLT e seus Parágrafos - fica instituído para os empregados que 
trabalham em Regime Ordinário de Trabalho, o BANCO DE HORAS, que permite a cada empregado 
individualmente acumular saldo positivo ou negativo de horas, quer pela prestação de serviços além da jornada de 
trabalho prevista na Cláusula Quadragésima Segunda para atender necessidades contratuais das EMPRESAS; quer 
para atender, ausências dos empregados por motivos particulares. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todas as horas trabalhadas em domingos e feriados não serão computadas no BANCO 
DE HORAS e deverão ser pagas, no mês de competência, com o adicional de cem por cento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O saldo de horas apurado será utilizado na forma de compensação, com o acréscimo da 
jornada de trabalho diária, nunca superior a duas horas, excluindo-se as horas prestadas em domingos e feriados; ou 
em horas trabalhadas nos sábados não feriados onde não se observar o pagamento de horas extras; ou com a 
redução total ou parcial da jornada diária em determinados dias, de segunda à sexta-feira, sem que as horas não 
trabalhadas sejam descontadas; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A utilização das horas positivas ou negativas apuradas, que acumular-se-ão durante o 
período de doze meses, deverá ser feita de forma que a redução ou acréscimo de jornada e a utilização das horas 
ocorram nu: mesmos períodos e, se possível, zerando até 31 de outubro de 2021. Não havendo a possibilidade de 
zerar o saldo de horas até 31 de outubro de 2021, este saldo deverá ser quitado no mês subsequente. 

PARÁGRAFO QUARTO - O período mencionado no parágrafo anterior terá início a partir de 10  de novembro de 2020 
e se findará em 31 de outubro de 2021 para os empregados já contratados e, no caso dos admitidos após 10  de 
novembro de 2020, o período se iniciará após a data de admissão, findando-se também em 31 de outubro de 2021. 
Para ambos os casos, a quitação deverá ocorrer até o mês subsequente, conforme determina o parágrafo anterior; 
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PARÁGRAFO QUINTO - Sempre que o saldo de horas positivo ou negativo a que se refere o caput desta Cláusula 
ultrapassar o limite de trinta e seis horas ao final de cada mês contido dentro do período fixado no PARÁGRAFO 
TERCEIRO desta Cláusula, as horas positivas deverão ser remuneradas, como horas extraordinárias, no mês 
seguinte com o acréscimo de cem por cento e as horas negativas em função de ausências particulares do empregado 
poderão ser descontadas no mês seguinte como horas ordinárias normais; 

PARÁGRAFO SEXTO - Se ao final do período de apuração estabelecido no PARÁGRAFO TERCEIRO desta Cláusula 
houver saldo positivo, essas horas deverão ser remuneradas no mês seguinte, com o acréscimo percentual de 
cinquenta por cento incidindo sobre as horas acumuladas até o limite de trinta e seis horas e com o acréscimo 
percentual de cem por cento as restantes, ou se houver saldo negativo, por iniciativa e em função de ausências 
particulares do empregado, este poderá ser descontado no mês seguinte como horas ordinárias. O saldo de horas 
negativo por iniciativa e necessidade das EMPRESAS não poderá ser descontado do empregado; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Poderão as partes, empregado e empregador, se assim convier, negociar pdra que o saldo 
de horas possa ser transferido para um outro período de apuração. Se positivo, possa ser compensado em 
correspondente período de faltas, total ou parcial e na forma ordinária, ou, em se tratando de saldo negativo, seja 
descontado, também na forma ordinária, de uma vez só ou parceladamente. 

PARÁGRAFO OITAVO - Em caso de rescisão contratual, o saldo positivo de horas deverá ser quitado como horas 
extraordinárias segundo os critérios fixados nos PARAGRAFOS QUINTO e SEXTO desta Cláusula. O saldo negativo 
de horas por iniciativa e em função de ausências particulares do empregado poderá ser descontauo como horas 
ordinárias; 

PARÁGRAFO NONO - Esta Cláusula não é obrigatória para as EMPRESAS do setor, ou seja, poderá ou não ser 
adotada pelas EMPRESAS, pois é de cunho opcional. 

RELAÇÕES SINDICAIS 

SINDICALIZAÇÃO (CAMPANHAS E CONTRATAÇÃO DE SINDICALIZADOS) 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - INCENTIVO À SINDICALIZAÇÃO 

Mediante prévio ajuste entre EMPRESA e os Sindicatos Convenentes quanto à data da realização serão permitidas 
campanhas de sindicalização dos empregados limitadas a 2 dias por trimestre. 

Parágrafo ÚNICO - As campanhas deverão ser realizadas de modo a não interferir na execução dos serviços dos 
empregados. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - REPRESENTANTE SINDICAL 

As EMPRESAS reconhecem como representante dos Sindicatos Convenentes, o profissiori;'l eleito pelos 
integrantes das referidas categorias, na razão de 1 (um) para cada 100 (cem) profissionais ou fração, outorgando aos 
mesmos garantia de emprego, nos termos do artigo 543 da CLT. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - EVENTOS SINDICAIS 

As EMPRESAS abonarão as ausências de seus empregados em até 2 (dois) dias por evento e até 2 (dois) eventos 
por ano para participação em eventos promovidos pelas Federações e/ou pelos Sindicatos Convenentes desde que 
a EMPRESA seja notificada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas; 

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DIRIGENTES DOS SINDICATOS CONVENENTES 

As EMPRESAS concordam que os empregados representados pelos Sindicatos Convenentes, que possuam 
mandato de Dirigentes Sindicais, poderão ausentar-se dos respectivos locais de trabalho para c:nprimento das 
exigências relacionadas com as atribuições inerentes aos correspondentes cargos para os quais foram os mesmos 
eleitos, relativos ao setor de Engenharia Consuftiva, sem prejuízo dos seus vencimentos e dos demais benefícios 
decorrentes do Contrato de Trabalho. 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - REPASSE DE VALORES AOS SINDICATOS CONVENENTES 

Fica instituída e considera-se válida a contribuição de solidariedade, expressamente fixada nesta Corn,enção Coletiva, 
aprovada em assembleia sindical dos trabalhadores, convocada e realizada de forma regular e legítima, nos termos 
do art. 611 e seguintes da CLT, para custeio dos Sindicatos Laborais, em decorrência da negociação coletiva 
trabalhista, a ser descontada pela Empresa no contracheque dos trabalhadores no 20  (segundo) mês imediatamente 

E _______ 1 
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subsequente à data de assinatura desta CCT, ressalvando o direito de oposição individual escrito do trabalhador, 
filiado ou não ao sindicato laboral, na forma dos parágrafos seguintes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do Direito de Oposição ao Senge-RJ. Para oposição, no caso dos profissionais 
representados pelo Senge-RJ, o trabalhador, filiado ou não ao Senge-RJ, deverá ser informado pelo Sindicato acerca 
do início do período de oposição para realização do desconto da contribuição mencionada no caput desta Cláusula, 
podendo apresentar ao Senge-RJ, pessoalmente, por escrito e com identificação de assinatura legíveis, sua expressa 
oposição, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da ciência da data de início da oposição informada pelo Sindicato. 
O comprovante de oposição entregue ao Senge-RJ deverá ser encaminhado pelo profissional à empresa, sob pena 

de aceitação do desconto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá à Empresa acolher o comprovante de oposição apresentado pelo empregado ao 
Sindicato Laboral correspondente à sua categoria profissional, desde que tal comprovante contenha o recibo de 
entrega no respectivo sindicato laboral. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica vedado à Empresa empregadora a realização de quaisquer manifestações, atos, 
campanhas ou condutas similares no sentido de incentivar ou instigar os trabalhadores a apresentarem o seu direito 
de oposição por escrito. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica vedado aos Sindicatos Laborais e seus dirigentes a realização de quaisquer 
manifestações, atos ou condutas similares, no sentido de constranger os trabalhadores a apresentarem o seu direito 
de oposição por escrito. 

PARÁGRAFO QUINTO - O trabalhador que não exercer o direito de oposição na forma e no prazo previstos no 
Parágrafo Primeiro não terá direito ao respectivo reembolso da presente contribuição. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso haja ação judicial com decisão final que implique obrigação de devolver os valores 
descontados dos empregados, os Sindicatos Laborais, efetivos beneficiários dos repasses, assumem a obrigação de 
restituição diretamente aos empregados, dos valores que lhe foram atribuídos, sendo que, caso o ônus recaia sobre 
a Empresa, ela poderá cobrar dos Sindicatos Laborais ou promover a compensação com outros valores que devam 
ser a eles repassados, inclusive relativos às contribuições associativas, devendo a Empresa notificar os Sindicatos 
Laborais acerca de ação com o referido objeto eventualmente ajuizada, para intervir na relação processual caso tenha 
interesse. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - É responsabilidade das empresas informar aos respectivos Sindicatos laborais a relação 
dos profissionais com vínculo empregatício com a empresa, que sofreram desconto em folha, em até 10 dias após a 
realização do desconto. A relação dos profissionais deve conter as seguintes informações: nome completo, cpf e valor 
descontado. 

PARÁGRAFO OITAVO - O Senge-RJ encaminhará às empresas relação de profissionais que não deverão sofrer o 
desconto por terem optado pelo pagamento da contribuição diretamente ao Senge-RJ, por terem apresentado carta 
de oposição ao referido desconto ou por serem sócios rigorosamente em dia com suas contribuições sociais ao 
Sindicato. 

PARÁGRAFO NONO - O valor da contribuição prevista no caput devida ao Senge-RJ corresponde a 3% (três por 
cento) de (um) salário vigente do trabalhador a ser descontado em folha ou pago em parcela única no segundo mês 
subsequent€ à assinatura desta CCT. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - As EMPRESAS representadas pelo Sinaenco descontarão em folha de pagamento, a título 
de Contribuição de Solidariedade dos seus empregados representados pelo SINTCON-RJ e SARJ, a importância 
equivalente a 3% (três por cento) calculada sobre salário básico reajustado, em 2 (duas) parcelas sucessivas de 1,5% 
(um vírgula cinco por cento), sendo a primeira descontada no mês seguinte à assinatura desta CCT, de cada 
empregado que mantenha vínculo empregatício com as respectivas EMPRESAS na ocasião da assinatura desta 
convenção. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Do Direito de Oposição ao Sintcon e ao SARJ. O empregado ou empregada 
que não concordar com o desconto da Contribuição, o mesmo deverá se manifestar mediante ao envio pelos correios 
de carta registrada, postada individualmente, escrita de próprio punho (manuscrita) e individual, enviando uma cópia 
da mesma à EMPRESA em que trabalha. O prazo para recebimento da carta de oposição será de 10 (dez) dias úteis, 
a partir da assinatura da CCT. Contendo a qualificação do(a) empregado(a) [nome, função, n° da CTPS e/ou n° da 
identidade. 

CLÁUSULA QUINQUAGÊSIMA QUINTA— REPASSE DE VALORES AO SINAENCO 

[DS 

E 
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As EMPRESAS de arquitetura e engenharia consultiva, integrantes da categoria econômica representada pelo 
SINAENCO, recolherão em favor deste Sindicato, a título de "Contribuição Assistencial", os valores a seguir 
discriminados, conforme aprovado pela AGE de 08 de maio de 2020: 

Empresas Associadas: 1 x o valor da mensalidade, parcelado em dois pagamentos, com vencimentos em 30/10 
e 30/11/2020; 

Empresas Filiadas: R$ 250,00 em parcela única com desconto até 30/10/2020 no valor de R$ 200,00; 

Empresas Filiadas que não possuem empregados: comprovado com o envio da RAIS NEGATIVA ou GFIP 
NEGATIVA, pagarão a quantia de R$ 50,00 até 30/10/2020. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - POLíTICA SETORIAL 

O SINAENCO/RJ, em conjunto com os sindicatos profissionais convenentes e outras entidades afins, empenhar-se-
ão intensivamente para tornar viável a realização de seminários repetidos anualmente, abrangendo todo o Setor de 
Engenharia Consultiva no Brasil. Tais seminários terão a finalidade de promover amplas discussões pa atualização 
dos conceitos e estratégias da ação política do referido Setor, buscando encontrar alternativas viáveis ra a geração 
de novos empregos, em consonância com o desenvolvimento tecnológico deste segmento da economia nacional, 
bem como a sua inserção no Mercosul e na Economia Mundial. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO 

Fica estabelecida a multa no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do piso normativo da categoria, por empregado, 
por infração e por dia, nos casos de descumprimento das obrigações constantes da presente Convenção, revertendo 
o pagamento em favor da parte prejudicada e não podendo exceder o principal, nos termos do Art. 412 do Código 
Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de descumprimento de cláusulas que não tenham valoração econômica, a multa 
estabelecida no caput fica limitada ao maior piso definido nesta CCT, por empregado, revertendo o pagamento em 
favor do sindicato prejudicado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica excepcionada a possibilidade de as EMPRESAS que com provadamente 
demonstrarem dificuldades financeiras poderem negociar esta cláusula, e também as demais cláusulas financeiras. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DOS CONVENENTES 

Obrigam-se, tanto os Sindicatos Convenentes assim como o SINAENCO, a acompanhar todo o processo de registro 
desta Convenção Coletiva de Trabalho perante a DRT (Delegacia Regional do Trabalho), bem como zelar, respeitar 
e fazer cumprir esta Convenção Coletiva de Trabalho na sua totalidade. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - PUBLICIDADE 

As EMPRESAS concordam em divulgar através de seus quadros de aviso, sob a inteira responsabilidade dos 
Sindicatos Convenentes, informativos que tratem de assuntos de interesse do Sindicato, desde que os mesmos 
sejam encaminhados formalmente para fixação, através do órgão de pessoal da empresa. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - CONDIÇÕES LEGAIS E CONTRATUAIS PREVALENTES 

As condições legais e contratuais mantidas pelas EMPRESAS com seus(suas) empregados(as), sempre que mais 
favoráveis às previstas nesta Convenção Coletiva de Trabalho, prevalecerão e serão mantidas. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - REPRESENTAÇÃO SINAENCO 

Os Sindicatos Convenentes reconhecem expressamente a legitimidade do SINAENCO como Asso: iação Sindical 
representativa da categoria econômica das EMPRESAS de arquitetura e consultoria em projetos de engcnharia com 
atividade no Estado do Rio de Janeiro. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - RENEGOCIAÇÃO 
DS 
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Caso ocorram alterações significativas no cenário econômico que interfiram diretamente nas regras estabelecidas na 
presente Convenção e/ou alteração na legislação salarial vigente, as partes se comprometem a renegociar as 
condições que restabeleçam o equilíbrio das relações trabalhistas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Independente de alterações supervenientes, fica garantida uma reunião semestral entre as 
partes, restritas, porém, à avaliação do cumprimento da presente Convenção Coletiva. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - JUÍZO COMPETENTE E ARBITRAGEM 

Será competente a Justiça do Trabalho para dirimir quaisquer divergências surgidas na aplicação da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Somente será admitida solução de conflitos por arbitragem com a participação do sindicato 
convenente, representante do trabalhador. 

E, por assim estarem justos e acordados, os Sindicatos Convenentes e o SINAENCO firmam a presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, através dos signatários abaixo assinados. 

Rio de Janeiro, 17 de Fevereiro de 2021. 

OocuSigned by: 

GILBERTO LÃkfÃWÀ4BA CRUZ 
Presidente 

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM CONSULTORIA E PROJETOS 

OocuSi9ned by: 

OLÍMPIO AtVIiWÂNTOS 
Presidente 

SENGE-RJ - SINDICATO DOS ENGENHEIROS 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

1 -0ocuSigned by: 

RODRIGO CUNHA iiÀM6É RIBEIRO 
Presidente 

SARJ - SINDICATO DOS ARQUITETOS E 
URBANISTAS DO RIO DE JANEIRO 

DocuSigned by: 

FABIO° ffÓ3 4 
Procurador 

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE 
ARQUITETURA E ENGENHARIA CONSULTIVA 
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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2021 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
NÚMERO DO PROCESSO: 
DATA DO PROTOCOLO: 

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 
DATA DE REGISTRO DO ACORDO COLETIVO PRINCIPAL: 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CONSULTORIA E PROJETOS (SINTCON), CNPJ 35.78.890/0001-47, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr. Gilberto Alcantara da Cruz; 

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (SENGE-RJ), CNPJ 33.953.449/0001-23, 
neste ato representado por seu Diretor, Sr. Olímpio Alves dos Santos; 

SINDICATO DOS ARQUITETOS E URBANISTAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (SARJ) CNPJ 
34.262.469/0001-10, neste ato representado por seu Diretor, Sr. Rodrigo Cunha Bertamé Ribeiro. 

E 

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA CONSULTIVA, CNPJ 
59.940.95710001-60, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr. Fábio Bergman; 

celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de 
trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÈNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01 de maio 
de 2020 a 30 de abril de 2021 e a data-base da categoria em 01 de maio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos Trabalhadores em Empresas de 
Consultoria de Engenharia e Projetos, representados pelos Sindicatos Convenentes, com abrangència territorial 
em RJ. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL (SALÁRIO BASE MENSAL) - SBM 

A CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL (SALÁRIO BASE MENSAL) - SBM da Conven o Coletiva de 

F 

 DS Trabalho 2020/2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 

partir de 11  de janeiro de 2021, os salários serão corrigidos em 2,46% (dois vírgula quarenta e eis) por cento, 
aplicados sobre os salários de 31/12/2020, desconsiderada eventual redução de salário r,o período da 
pandemia. 

DS 
 PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será permitida a compensação dos reajustes e antecipações espontaneamente 

( ...__ncedidos, de caráter geral, superiores à Convenção Coletiva de Trabalho 2019/2020, bem como, superiores à 
(f A ordos Coletivos de Trabalho 2019/2020, salvo àqueles que decorram de Término de Aprendizag n, Implemento 

dc Idade, Promoção por Antigüidade ou Merecimento, Transferências de: Cargo, Função, Estab.ieimento ou 
Localidade e, Equiparação Salarial concedida pelas EMPRESAS ou determinada por Sentença Trar,sitada em 

(_Ds Julgado, de acordo com a I.N. n° 4/93 do TST; 

PARAGRAFO SEGUNDO —As diferenças salariais apuradas em virtude do disposto no caput desta Ciáusu, havidas 
entre o mês de Janeiro/2021, serão pagas de forma única, no mês da assinatura da Convenção Ci'etiva de Trabalho 
e até a competência do mês subsequente. 

E 

DS PARÁGRAFO TERCEIRO - Os(As) empregados(as) demitidos(as) no período de 10  de maio de 2020 até 31 de 
dezembro de 2020 NÃO farão jus ao recebimento do percentual de 2,46% nas verbas rescórias e os(as) 
empregados(as) demitidos(as) a partir de 01 de janeiro 2021 farão jus ao recebimento do perc€ tual de 2,46% 
aplicáveis as verbas rescisórias, de acordo com a legislação vigente. 
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PARÁGRAFO QUARTO - O reajuste salarial do(a) empregado(a) que haja ingressado(a) na 
EMPRESA após 10 de maio de 2020, terá como limite o salário do(a) empregado(a) exercente na 
mesma função, admitido(a) até os 12 (doze) meses anteriores a 01/05/2019. Na hipótese de 
o(a) empregado(a) não ter paradigma, será adotado o critério da proporcionalidade ao tempo 
de serviço, sendo assim, o reajuste salarial será calculado pro-rata tempora, a razão de 
1/12 (um doze avos) por mês ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias trabalhados, 
aplicada sobre o percentual estabelecido no caput desta Cláusula; - (VER TABELA ABAIXO) 

TABELA DOS REAJUSTES PROPORCIONAIS EM RELACÃO AO MÊS DE 
ADMISSÃO PARA O REAJUSTE DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

ADMITIDOS(AS) ANTES DE MAIO DE 2019 E ADMITIDOS(AS) APÓS MAIO DE 2019 E ATÉ ABRIL DE 2020 

Mês de 
Admissao 

Calculo 
Percentual 

. de Reajuste 
Mês de 

Admissao 
Calculo 

Percentual 
de Reajuste 

MAIO/2019 E 
ANTERIORÀ 12/12x2,46 
MAIO/2019  

2,46% NOVEMBRO/2019 6/12x2,46 1,23% 

JUNHO/2019 11/12x2,46 225% DEZEMBRO/2019 5112x2,46 1,02% 

JULHO/2019 10/12x2,46 2,05% JANEIRO/2020 4112x2,46 0,82% 

AGOSTO/2019 9/12x2,46 1,84% FEVEREIRO/2020 3112x2,46 0,61% 

SETEMBRO/2019 8/12x2,46 1,64% MARÇO/2020 2/12x2,46 0,41% 

OUTUBRO/2019 7/12x2,46 1,43% ABRIL/2020 1/12x2,46 0,20% 

CLÁUSULA QUARTA - PISOS SALARIAIS MENSAIS - PSM 

A CLÁUSULA QUARTA PISOS SALARIAIS MENSAIS) —PSMda Convenção Coletiva de Trabalho 202012021 passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

A partir de 10  de Janeiro de 2021, nenhum(a) empregado(a) das EMPRESAS abrangidas pela presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, nos cargos/funções descritos nesta Cláusula, poderá receber Piso Salarial Mensal (PSM) 
inferior aos seguintes valores: 

PISOS SALARIAL REAJUSTADOS EM 01 JANEIRO DE 2021 

Biólogo e Oceanógrafo R$ 4.795,84 

Demais Níveis Universitários e Secretária Executiva R$ 3.318,70 

Projetista, Técnico em Secretariado e Tecnólogo R$ 2.686,57 

Desenhista e Topógrafo R$ 2.183,72 

Técnicos Administrativo e de Contabilidade R$ 1.719,31 

Técnicos com formação profissional diferente das representadas pelo 
SINTEC - Sindicato dos Técnicos Industriais de Nível Médio do Estado do Rio R$ 1.422,30 
de Janeiro 

Demais Empregados (Servente, Auxiliar de Portaria, Auxiliar de Serviços R$ 1 306 06 
Gerais, Copeira, Vigia, Ofice-Boy, Mensageiro, etc...) 

ES 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores dos Pisos Salariais Mensais (PSM) fixados nesta Cláusula, 
referem-se exclusivamente aos(as) empregados(as) que exerçam funções correspondentes as 
suas habilitações profissionais, em jornada legal integral mensal estabelecida nest Convenção 
Coletiva de Trabalho; 

RELAÇÕES SINDICAIS 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUINTA - REPASSE DE VALORES AOS SINDICATOS CONVENENTES 

A CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - REPASSE DE VALORES AOS SINDICATOS CONVENENTES da 
Convenção Coletiva de Trabalho 202012021 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Fica instituída e considera-se válida a contribuição de solidariedade, expressamente fixada nesta Convenção Coletiva, 
aprovada em assembleia sindical dos trabalhadores, convocada e realizada de forma regular e legítima, nos termos 
do art. 611 e seguintes da CLT, para custeio dos Sindicatos Laborais, em decorrência da negociação coletiva 
trabalhista, a ser descontada pela Empresa no contracheque dos trabalhadores no 21  (segundo) mês imediatamente 
subsequente à data de assinatura desta CCT, ressalvando o direito de oposição individual escrito do trabalhador, 
filiado ou não ao sindicato laboral, na forma dos parágrafos seguintes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do Direito de Oposição ao Senge-RJ. Para oposição, no caso dos profissionais 
representados pelo Senge-RJ, o trabalhador, filiado ou não ao Senge-RJ, deverá ser informado pelo S:ridicato acerca 
do início do período de oposição para realização do desconto da contribuição mencionada no caput desta Cláusula, 
podendo apresentar ao Senge-RJ, pessoalmente, por escrito e com identificação de assinatura legíveis, sua expressa 
oposição, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da ciência da data de início da oposição informada pelo Sindicato. 
O comprovante de oposição entregue ao Senge-RJ deverá ser encaminhado pelo profissional à empresa, sob pena 
de aceitação do desconto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá à Empresa acolher o comprovante de oposição apresentado pelo erpregado ao 
Sindicato Laboral correspondente à sua categoria profissional, desde que tal comprovante contenha o recibo de 
entrega no respectivo sindicato laboral. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica vedado à Empresa empregadora a realização de quaisquer manifestações, atos, 
campanhas ou condutas similares no sentido de incentivar ou instigar os trabalhadores a apresentarem o seu direito 
de oposição por escrito. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica vedado aos Sindicatos Laborais e seus dirigentes a realização de quaisquer 
manifestações, atos ou condutas similares, no sentido de constranger os trabalhadores a apresentarem o seu direito 
de oposição por escrito. 

PARÁGRAFO QUINTO - O trabalhador que não exercer o direito de oposição na forma e no praz previstos no 
Parágrafo Primeiro não terá direito ao respectivo reembolso da presente contribuição. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso haja ação judicial com decisão final que implique obrigação de devolver os valores 
descontados dos empregados, os Sindicatos Laborais, efetivos beneficiários dos repasses, assumem a obrigação de 
restituição diretamente aos empregados, dos valores que lhe foram atribuídos, sendo que, caso o ônus recaia sobre 
a Empresa, ela poderá cobrar dos Sindicatos Laborais ou promover a compensação com outros valo :.s que devam 
ser a eles repassados, inclusive relativos às contribuições associativas, devendo a Empresa notifici os Sindicatos 
Laborais acerca de ação com o referido objeto eventualmente ajuizada, para intervir na relação procesul caso tenha 
interesse. 

PARÁGRAFO SÈTIMO - É responsabilidade das empresas informar aos respectivos Sindicatos laborais a relação 
dos profissionais com vínculo empregatício com a empresa, que sofreram desconto em folha, em até 10 dias após a 
realização do desconto. A relação dos profissionais deve conter as seguintes informações: nome completo, cpf e valor 
descontado. 

PARÁGRAFO OITAVO - O Senge-RJ encaminhará às empresas relação de profissionais que não diwerão sofrer o 
desconto por terem optado pelo pagamento da contribuição diretamente ao Senge-RJ, por terem apresentado carta 
de oposição ao referido desconto ou por serem sócios rigorosamente em dia com suas contribuições sociais ao 
Sindicato. 

PARÁGRAFO NONO - O valor da contribuição prevista no caput devida ao Senge-RJ corresponde a 3% (três por 
cento) de (um) salário vigente do trabalhador a ser descontado em folha ou pago em parcela única ro segundo mês 
subsequente à assinatura desta CCT. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO - As EMPRESAS representadas pelo Sinaenco descontarão em folha de pagamento, a título 
de Contribuição de Solidariedade dos seus empregados representados pelo SlNTCON-RJ e SARJ, a importância 
equivalente a 3% (três por cento) calculada sobre salário básico reajustado, em 2 (duas) parcelas sucessivas de 1,5% 
(um vírgulE cinco por cento), sendo a primeira descontada no mês seguinte à assinatura desta CCT, de cada 
empregado que mantenha vínculo empregatício com as respectivas EMPRESAS na ocasião da assinatura desta 
convenção. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Do Direito de Oposição ao Sintcon e ao SARJ. O empregado ou empregada 
que não concordar com o desconto da Contribuição, o mesmo deverá se manifestar mediante ao envio pelos correios 
de carta registrada, postada individualmente, escrita de próprio punho (manuscrita) e individual, enviando uma cópia 
da mesma à EMPRESA em que trabalha, contendo a qualificação do(a) empregado(a) [nome, função, no da CTPS 
e/ou n° da identidade]. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O prazo para postagem da carta de oposição será de 10 (dez) dias, contados a 
partir do dia 17 de março de 2021 (inclusive) e terminando no dia 26 de março de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA - JUÍZO COMPETENTE E ARBITRAGEM 

Será competente a Justiça do Trabalho para dirimir quaisquer divergências surgidas na aplicação do presente Termo 
Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Somente será admitida solução de conflitos por arbitragem com a participação do sindicato 
convenent, representante do trabalhador. 

E, por assir; estarem justos e acordados, os Sindicatos Convenentes e o SINAENCO firmam o presente Termo 
Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, através dos signatários abaixo 
assinados. 

Rio de Janeiro, 18de Março de 2021. 
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GILBERTO ALCANTARA DA CRUZ 
Presidente 

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM CONSULTORIA E PROJETOS 
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OLIMPIO ALVES DOS SANTOS 
Presidente 

SENGE-RJ - SINDICATO DOS ENGENHEIROS 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

E
DocuSigned by: 

E472C80C343 1466... 

RODRIGO CUNHA BERTAMÉ RIBEIRO 
Presidente 

SARJ - SINDICATO DOS ARQUITETOS E 
URBANISTAS DO RIO DE JANEIRO 
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FABIO BERGMAN 
Procurador 

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE 
ARQUITETURA E ENGENHARIA CONSULTIVA 


